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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONsTITUIçAO N9 121, O 

(DO SR. LUIZ CARLOS HAULY E OUTROS) 

Dá nova redação ao artigo 169 da Constituição Federal. i , 
1 

• 

(Â COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDACAO) 

GER 3.21.01 .007-8 (DEZ.I94) 
~ 

. \ 
• • 

o _ 

~ 

. .• -"'4IIi 



"- -- . 

• 

(:~ c; D 11\ I ~; !:; ;::\ D :: 

l::: C) n <:; t 1 t: 1 •. \ i c: ,,\ o E' - ) I \ ~. Y' i ." ... (., ri (" 
h .. ,:1.. t. ~:\ ','. .. .:: r,) I"' (" .. , C' ... r) 1'\ ': • • <:\ l ' d .. ... 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 

I::' .... , C' / ".',:.. ;" n l:" ... III 1(, d .. lo, '.i I .> ,.} 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO Nº l~ , DE 1995 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) ~, 

Dá nova redaçAo ao art. 169 

da ConstituiçAo Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da ConstituiçAo Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Dê-se ao art. 169, caput, a seguinte redaçAo: 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 

inativo da UniAo, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios nAo poderá exceder a cinquenta por cento das 

respectivas receitas correntes, compreendida a proveniente de 

transferência. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Em conseqüência, o art. 38 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com 

a seguinte redaçAo: 

"Art. 38. Na aplicaçAo do disposto no art. 

169, o excesso apurado deverá ser eliminado à razAo de, no 

minimo, um quinto por ano, até o exercicio financeiro de 

1999." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFlCAçAO 

A presente propos t a visa disciplinar a fixação 

do limite de despesa pública com pessoal ativo e inativo da 

União, dos Estados, do Distrito Fedel-al e dos Municípios, 

fazendo constar do texto constitucional, não ficando sua 

regulamentação a cargo de Lei Complementar que mais 

facilmente pode ser alterada. 

A vista de estatísticas disponíveis, 

consideramos que o limite ideal para o saneamento das 

finanças públicas, nas tl-ês esferas de goven1o I é o de 50% 

(cinquenta por cento) das receitas correntes, aí 

compreendidas a proveniente de transferências 

constitucionais. 

Sala das Sessões, em 

VJ 
Deputado Luiz Carlos Hauly 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO QUE DA NOVA REDAÇÃO AO AR T. 

169 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO QUE DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 

169 CONSTI T. UIÇÃO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Oe'éel70.ina que a despesa com pessoa1 a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es'éados/ do O.is'éri'éo Federa1 e dos Hunic.fp.ios 
l]ão podel-á excedel- 50g das l-ece.i'éas. O excesso apurado 
deverá ser e1.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qu.in'éo P01-

ano/ a'éé 1999. 

NOME: \<.c\'X:~ 
... 

ASSINATURA: .... 

GABINETE: _ 2(1 

PARTIDO: Çt6Dr~ 

ESTADO: ~1± ' 

Ramal 5701 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

liDá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Oe'éel711.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião" dos ES'éados" do O.is'ér.i'éo Fedel-al e dos HUJ1.ic.fp.ios 
não poderá exceder 50g das rece.i'éas. O exc esso apurado 
devel-ã ser el.im.inado à razão de" no m.fn.imo" um qu.in'éo por 
ano" a'éé 1999. 

NOME : os UH L L.) O 

ASSINATURA: ____ ~_~~~~o€~~ ________ ~=-~~~~ __________________ __ 
GABINETE : q ~ S 
PARTIDO: p L \~ 
ESTADO : ___ ~~·~)~-----

Ramal 5701 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'éel711.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es'éados/ do .oJ.·s'éri'éo Federal e dos Hun.ic.fp.ios 
l]ão poderá exceder 50g das l-eceJ.· 'éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.fnimo/ um qu.in'éo por 
ano/ a'éé 1999. 

GABINETE: __ -+~~ __ _ 

PARTIDO: ____ ~~ __ __ 

ESTADO: ___ R~3~ ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deéernl1"na que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do D.isér1·éo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ioG 
não pode.rã exceder 5016 das rece1' éas. O excesso apurado 
deve.rã ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qU1'néo pO.r 
ano/ aéé 1999. 

( 

---
NOME: V'E:PUI.P? -

0 --
ASSINATURA:~ __ ~~~ ____ ~~ __ ~~_' ________________________ _ 

/ 

GABINETE: 3~o 

PARTIDO: t>~\2-

ESTADO: PA . 

Ramal 5701 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeée.l711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do IJ.isér.iéo Federal e dos Hun.ic.fp.ios 
11ão pode.l-á exceder 506 das .l-ece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.inéo P0.l­
ano, aéé 1999. 

NOME:~::~:===::~~Ei~~~~~~~J~~~=)=~==~~::~======= ASSINATURA: ~ "-
)/ n6 

GABINETE: __ ~~_v __ ' __ __ 

PARTIDO: p0D 

ESTADO: __ ~~_'~(~,/t_t_. __ __ 

Ramal 5701 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

De'ée.l711.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos ES'éados/ do D.is'éri'éo Federa.l e dos Hunic.fpios 
não pode.l-ã exceder 506 das reee.i 'éas. O excesso apurado 
deverá ser e.liminado à razão de/ no m.fnimo/ um qu.in'éo por 
ano/ a'éé 1999. 

NOME: ~~ 
ASSINATURA: ~7 ~OJ:) 
GABINETE: t.2O 3 
PARTIDO: YF[., 
ESTADO: __ ~~~ ________ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'éerm1·na que a despesa com pessoal a'é1' vo e 1'na'é1' vo da 
Un.ião/ dos ES'éados/ do .o1·s'ér1·'éo Federal e dos Hun.ic:íp.ios 
l]ão poderá exceder 50g das 1-ece1' 'éas. O excesso apu1-ado 
deve1-á ser el.im.inado à razão de/ no m:ín.imo/ um qu.in'éo P01-
ano/ a'éé 1999. 

NOME: ____ ~D~E~P~U~l A~D~A~S~I~M~A~R~A~E~L~L~E~R~Y~ ________________ t ____________ _ 

ASSINATURA: ________________________________________________ __ 

GABINETE: 2 38 

PARTIDO: P/"1DB ------------
ESTADO: __ B~A~H~I~A~ ____ __ 

Ramal 5701 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oete.17/J.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do .o.ist[ito Fede[al e dos HUJlic.ípios 
l1ão pode[á excede[ 50~ das [ece.i tas. O excesso apu[ado 
deve.1-á se[ e.liminado à [azão de, no m.ín.imo, um qu.into PO[ 

ano, até 1999. 

" 
ASSINATURA: ____ ~~~~~~~~~t~(~. ~ ____________________ __ 

GABINETE: _ +-9.....:...Y_O __ 

PARTIDO:~f~~~~7~-.~tJ~_ 
ESTADO : __ ~~~~~ ____ _ 

Ramal 5701 

GER 317.23004·2· (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeée.1711.ina que a despesa com pessoa.l aé.:ivo e .:inaé.:ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do IJ.:isér.iéo Fede.1-a.l e dos Hun.ic.íp.ioG 
11ão poderá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qU.inéo PO.1-
ano, aéé 1999 . 

GABINETE: .(.\J i- l 

)-
............ 

PARTIDO : L_ 

ESTADO : \'l(~:" 

Ramal 5701 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeéel711.ina que a despesa com pessoa1 aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do .o.Ísér.iéo Federa1 e dos HUJ1.iC.íp.ios 
11ão poderá exceder 50g das l-ece.iéas. O excesso apul-ado 
devel-á ser e1.im.inado à razão de, no m.ínimo, um qu.inéo P01-
ano, aéé 1999. 

NOME : __ r:b_ M_ C\}_'...:......1 _L_D_...:....::D----::.....(~C:::...../~/fr--.,;S---'~'--) --:?-~~ ___ _ 

ASSINATURA : __ ---.::C~~~~~j,vcb~~LA:1...DL~(~~---~----
GABINETE: ----''2=---b __ _ 
PARTIDO :~P_Ç~JD~~_' __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeée.l711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Eséados/ do lJ.isériéo Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
11ão poderá exceder 50g das rece.i tas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.im.inado à razão de/ no m.ínJ.·mo/ um qUJ.'néo P0.l­
ano/ até 1999 . 

.., 
NOME: __ ~==20~N __ \' \~=-~~'~~~' N~Ü~-+~ ______________________ __ 

ASSINATURA: __________ ~~~~~~~----~~~-------------

GABINETE: __ ~S=3=~ ____ _ 

PARTIDO: ___ ?_S~D~B~ __ _ 

ESTADO: _____ G8_~ ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

JJete.1711.ina que a despesa com pessoal at,ivo e ,inat,ivo da 
UnJ.'ão, dos Estados, do JJJ.'st[J.' to Fede[al e dos HunJ.'c.íp.iOG 
não pode.1·á excede[ 50/6 das [ece.i tas. O excesso apu[ado 
deve[á se[ el.im.inado à [azão de, no m.ínJ.'D1o, um qu.into PO[ 
ano, até 1999. 

NOME : ____ ~_J _ ___..lf-I-~-· _ . __ f2_ ........ _:--~ __ .~ ____ -_~_t\}_\ Ç'_~_é.{_o_j)t._ f>tN\)l\ADt:. 

ASSINATURA : ________ ~-~=::=r==~~~(~r~&?~--(--~~( ___ ~~~/=~~ __ 
GABINETE: 235 ----------
PARTIDO : _~P~T~B ___ _ 

ESTADO : ____ M_G ________ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004,2 . (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.l711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião., dos Eséados., do D.isér.iéo Federa.l e dos Hun.ic.íp.ioG 
não poderá exceder 50g das .l-ece.iéas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de., no m.ínimo., um quinéo por 
ano., aéé 1999. 

ASSINATURA~~~~~~~+++-__________________ l __ ~ ________ ___ 

GABINETE:~~~ __ ~~ 

PARTIDO:~~~~~~ 

ESTADO: ____ ~~~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redaçAo ao art. 169 da ConstituiçAo Federal" 

Deée171l.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
un.ião, dos Eséados, do D.isér1·éo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
l1ão poderá exceder 50g das 1-eCe1.' éas. O excesso apurado 
deverá se1- e.l1.·m.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.inéo P01-
ano, aéé 1999. 

NOME: ____ ~~~~~O~~~~G~U~C=·~~---------------------------

ASSINATURA:~~§é~~~~~~~~ __ ~ __ ~~~ ________ __ 

GABINETE: - ~ ­

PARTIDO: 1) b Y 
..--:........:;;~----

ESTADO: a li J!j 6 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée171l.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do .oJ.·sériéo Federal e dos Hun.ic.fp.ios 
não podel-á exceder 50g das l-eceJ.' éas. O excesso apurado 
devel-á ser el.im.inado à razão de/ no m.fnimo/ um qu.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

"... -
I ,) '&-.' /' ( " " NOME: __ i~~/~~~v~.~~)~J ___ )~/ _~_~_-~~ __ ~ ____ ~~ ______ ~~~ ________________ _ 

ASSINATURA: ~~;; .. 
----'--"---r~' / #,' 1., ( ; GABINETE: -

-.. ' 

1/ ,/ PARTIDO : __ -= ________ _ 
:'/" 

ESTADO: ____ ' __ ·~~~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlÇAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.170.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e inaéivo da 
Un..ião, dos Eséados, do D.iséri éo Fede.1-al e dos Hun.ic:íp.ios 
l1ão poderá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apurado 
deve.1-á ser el.im.inado à razão de, no m:ínimo, um qU.inéo por 
ano, aéé 1999. 

; 

NOME:~j~()~S~E~~~~~~~ ______ -= ______________ ___ 
, 

ASSINATURA: ________ ~+_~--~~------~----------------------

GABINETE:~~=~~3~ __ _ 

PARTIDO: ----L.P......:./---:..=B:.....--_ 
Sp ESTADO: ____ ~ ______ __ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeée.l7Jl,ina que a despesa com pessoal aé,ivo e .inaé,ivo da 
Un,ião" dos ESéados" do lJ.iséri éo Fede.l-al e dos Hun,ic.fpios 
não pode.l-á excede.l- 50g das rece,i éas. O excesso apu.l-ado 
deverá ser elim.inado à razão de" no m.fnimo" um qu.inéo por 
ano" aéé 1999. 

~~ 
ASSINATURA:~~~~~~========~ ______ =-____ ====~ ____ ___ 
GABINETE:~~~~ __ ~_ 

V(? ,S C 
PARTIDO: __ ~f __ ~~~_ 

ESTADO: ___ f\~~l ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.171l.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e J."naé"ivo da 
UnJ."ão, dos Eséados, do .oJ."sérJ."éo Federal e dos Hun.ic.fp.ios 
não pode.1-á excede.1- 50g das receJ." éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m.fnJ."mo, um qUJ."néo por 
ano, aéé 1999. 

NOHE: ____ ~~==~~~~~~'~~~~~--------------------
ASSINATURA:~~~~~~::~;;~~ ____ ~~~~~ __________ __ 

GABINETE: ____ ~~_w_?~~ __ 

PARTIDO: __ -+~~~~~ __ 
I 

ESTADO: __ ~Ahv~~~~~r _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'éel7Jl.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es 'éa dos/ do .o.is'ér.i'éo Fedel-al e dos HUJ1.ic.fp.ios 
não podel-á exceder 50g das l-eceJ.· 'éas. O excesso apurado 
devel-á ser el.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qUJ.·n'éo P01-

ano/ a'éé 1999. 

NOME: VALDOMIRO MEGER 

ASSINATURA: \ \.d~ 
GABINETE: 842 

---'~=-----

PARTIDO: __ ~P~P ______ _ 

ESTADO: ___ P_R ___ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'ée.l711.ina que a despesa com pessoa1 a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião, dos Es 'éa dos, do .o.is'ér.i'éo Federa1 e dos Hun.ic.fp.ios 
}lão pode.l-á exceder 50~ das rece.i 'éas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e1.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.in'éo por 
ano, a'éé 1999. 

NOME: . 'IC 5 
-:?' 

~ ~ ~ 

ASSINATURA: ______ ~----------------~------~~~~~--------...---
... '1 r 

GABINETE:_~=/~.~~Q~ ____ _ 

P ART I DO : --,-P--,,7"'-1' 12""",· .:....8,--_ 

ESTADO: __ ~~=·~p ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.1.711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaéJ.·vo da 
unJ.·ão/ dos Eséados/ do DJ.·sé.1.-.iéo Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
não pode.1.-á excede.1.- 50g das .1.-ece.i éas. o excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à .1.-azão de/ no m.ín.imo/ um qu.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

ASSINA 

GABINE 

PARTIDO: ______ ~~r_ 

ESTADO: ____ ~~~~--

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal " 

Deéel70.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do D.isé[.iéo Fede[a.l e dos HUJ1.iC.íp.ios 
não podel-á excede[ 50g das [ece.iéas. O excesso apu[ado 
deve[á se[ e.l.im.inado à [azão de/ no m.ín.imo/ um qll.inéo PO[ 

ano/ aéé 1999. 

f\~ ,...:;:...-

-~~~-~~--~~~t,~~~~~~~~~· ------------~/ ~~~::~=---------NOME: ,- " 

ASSINATURA: ____ ~\~~\--~--------------------------------
GABINETE: ..:3d1. ~ 
PARTIDO : .P. ~ . -J-~. 
ESTADO : 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oetel711.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do .o.istr.ito Federal e dos Hun.ic.íp.ios 
l]ão podel·á exceder 50g das rece.i tas. O excesso apurado 
deverá ser e1.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.into por 
ano, até 1999. 

, 

NOME:D~ ,:rIo VJLl~/Lcl{ • 

ASSINATURA: ,l 
GABINETE : ----"~'---_,g~! -r-

Ir'-.<-K"" 

PARTIDO: _-P_ tL---"-_U----'>oJ-f-
ESTADO: _____ ~_~~:J~ __ ~ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.l711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do DJ.'sé.l-.iéo Federal e dos Hun.ic.fp.ios 
l1ão pode.l-á exceder 50g das .l-eceJ.' éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qu.inéo P0.l­
ano/ aéé 1999. 

I 

NOME: _____ • ______________________ r--+ ____ ~+_------~~--------
ASSINATURA: ____________ ~~~==~~~±=====-----------
GABINETE: __________ C 
PARTIDO: __________ __ 

ESTADO: ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeéel711J.'na que a despesa com pessoa.l aéJ.'vo e J.'naéJ.'vo da 
UnJ.'ão/ dos Eséados/ do .oJ.'sérJ.'éo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
não poderá exceder 506 das l-eceJ.' éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fnJ.'mo/ um qu.inéo P01-

ano/ aéé 1999. 

I'CAN 
NOME:~~~~~~ ______ ~ ____ ~ ____ ~-+ __________ ~~ ______ __ 

ASSINATURA: I ~ ~~-J 
o
, Jk-

GABINETE: __ ~~~J ____ _ 

PARTIDO: fM t>0 
ESTADO: ___ ~~R~ ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée1711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do .o.isé1-.iéo Federa.l e dos HUJ1.iC.fp.iOG 
não poderá exceder 50; das rece.i éas. O excesso apurado 
deve1-á ser e.l.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.inéo por 
ano, aéé 1999. 

NOME: ____ r-__ ~+_----~--~~~~--_r~------------------------

ASSINATURA: __ ~ ____ ~~ __ ~~~~ __________________________ __ 

GABINETE: __________ _ 

PARTIDO: ___ P_M __ P_~ __ __ 

ESTADO: ____ 
p __ 6 ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17 23004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

" Dá nova redação ao art . 169 da Constituição Federal " 

Deée.l711.ina que a despesa com pessoa.! aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un..ião, dos Eséados, do DJ.'sé[.iéo Federa.! e dos HunJ.'c.fp.ios 
11ão poderá exceder 50g das .l-eceJ.· éas. O excesso apurado 
deverá ser e.!.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qUJ.'néo por 
ano, aéé 1999. 

NOME : ______ / __ L _~ __ ~ ____ \L~---~---l-f-~----~------------------------
ASSINATURA: __ ~~~~~' &~~~~~=:~ ________ ~== ______________ _ 
GABINETE : __ ~L~; ~·-~l~ 

PARTIDO : ___ cr~' _~~~~}_ 
ESTADO : ______ ~~~------

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art . 169 da Constituição Federal" 

De'ée.l711.ina que a despesa com pessoa1 a'é.ivo e J.·na'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es'éados/ do DJ.·s'érJ.·'éo Federa1 e dos Hun.ic.ípJ.·OG 
não poderá exceder 50g das rece.i 'éas. O excesso apurado 
deverá ser e1J.·m.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qUJ.·n'éo por 
ano/ a'éé 1999. 

ESTADO: ____ ~ __ ~ ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



1 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.17lJ.ina que a despesa com pessoa1 aé.ivo e .inaé.ivo da 
UJl.ião, dos Es éa dos, do D.isé[.iéo Fede.1-a1 e dos Hun.ic.fp.ios 
l1ão pode.1-á excede[ 50g das [ece.iéas. O excesso apu[ado 
deve[á se[ e1.im.inado à [azão de, no m.fl1.imo, um qu.inéo PO.1-
ano, aéé 1999. 

, 

NOME : ___ ~:...........:..1 ~~~,...-L---:.....-tJA_......:.1'l __ 1_-:...(_· __ _ 
.. 

ASSINATURA:~ __ ~ ____ ~~~~ ________________ ~~~~~_ 

GABINETE: __ ~~~ __ _ 

PARTIDO: __ ~~~ __ __ 

ESTADO: ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.17/J.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do .o.isé[.iéo Fede[a.l e dos Hun.ic.fp.ioG 
l1ão pode.1-á excede[ 50g das .1-ece.i éas. O excesso apu[ado 
deve[á se[ e.l.im.inado à [azão de, no m.fn.imo, um qu.inéo PO[ 

ano, aéé 1999. 

NOHE: __ ~~~~~~~~~~~~ __ ~~-+ ____ ~ ______________ r-__ 

ASSINATURA:~~~ ____________ ~~~~~~~ __ ~~ ________ __ 

GABINETE : _~_l_( 2.-..;::".._ 
PARTIDO: ~{)_0_L __ _ 
ESTADO: __ S~'~f? ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJere.17Jl.ina que a despesa com pessoa.l ar.ivo e .inar.ivo da 
Un.ião/ dos Esrados/ do lJ.isrr.iro Federa.l e dos Hun.ic.íp.ioG 
l1ão pode.1-á exceder 50g das .1-ece.iras. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.íl1.imo/ um qU:Íl1ro por 
ano/ aré 1999. 

.. 
ASSINATURA: ________ =-____ ~~~================~~::==~ 

h"".) 'J-LI GABINETE: __ =-=-~ ___ __ 

PARTIDO: PM [) ,':) 
ESTADO: f\ /'1 --~...!..-_--

Ramal 5701 

GER 317.23.004-2 - (SET/94) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oete.l7Jl.ina que a despesa com pessoa.l at . .ivo e .inat . .ivo da 
Un . .ião, dos Estados, do .o . .istr . .ito Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
não pode.l-á exceder 50g das rece.i tas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín . .imo, um qu.into por 
ano, até 1999. 

NOME: ________ ~~~~~~r_~--~------------------------------
/J ~ 

ASSINATURA: ____ ~----~~----------~~~~~~--------
GABINETE: ..,...."....51_ 0_0,.--_ 
PARTIDO: '131.{]) I~ 
ESTADO: ______ A{G) __ ~----

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJere,rl1I1'na que a despesa com pessoa1 ar,ivo e ,inar,ivo da 
Un,ião/ dos Es ra dos/ do lJ,isrr.iro Federa1 e dos Hun.ic.i'p.ioG 
não pode,rã exceder 50g das rece.i ras. O excesso apu.rado 
deve1-á ser e1.im.inado à razão de/ no m.i'n.imo/ um qu.inro por 
ano/ aré 1999. 

. , / {' 

NOME: ____ ~~+_--~~~~+__=~+_T_~--~~--------------------

ASSINATURA: __________ ~~--);~~~~:l----~~~~----

GABINETE: ;t 1.2-

PARTIDO: P p & 

ESTADO: íZ J 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJererm.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .inar.ivo da 
Un.ião/ dos Esrados/ do lJ.istr.iro Federa.l e dos Hun.ic:íp.ios 
não pode.z-á exceder 50g das l-ece.i ras. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m:ín.imo/ UIll qu.inro POl­
ano/ aré 1999. 

NOME: _____ !O __ ~ __ ~_ü_· ~/i~---b--c--~-t--A--/~--/-í--------------~~------------_ 
::.,., 

ASSINATURA:~~~~~~~~==~ ____________ ~~== ______ ___ 

PARTIDO: ___ ?~)t?~~ __ __ 
.-

c.t.:' ESTADO: ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



1 , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

De'ée1711.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião, dos Es'éados, do DJ.·s'é[.i 'éo Fede[a.l e dos HunJ.·c.fp.ios 
l1ão pode[á excede[ 506 das 1-eceJ.· 'éas. O excesso apu1-ado 
deve[á se[ e.l.im.inado à [azão de, no m.fn.imo, um qu.in'éo PO[ 

ano, a'éé 1999. 

, 
( 

ASSINATURA:~~~~ ___ ~ __ ~(_p~~ __ ~ ____ ~ ___ ~_-_-____________ ~_-__________ __ 

GABINETE:~~-L ____ _ 

PARTIDO:~~~~ __ __ 

ESTADO: -'+-1--+' ~f-1 __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.l70.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do .o.isér,iéo Federal e dos Hun.ic.fp.ioG 
não poderá exceder 50~ das rece.i éas. O excesso apu.l-ado 
deve.l-á se.l- el.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.inéo P0.l­
ano, aéé 1999. 

ASSINATURA : __________________ -#~~~~~~----~----I--~----
GABINETE: __ +_b_~_· _ 
PARTIDO: _----'-P--=-r:_l_ 
ESTADO : __ -"'-B ...... A""""-_ 

Ramal 5701 

GER 3,17.23,004-2 - (SET/94) 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeée.l7/J.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do lJ.isér.iéo Fede.l-a.l e dos Hun.ic.íp.ios 
não poderá exceder 50g das .l-ece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qu..inéo por 
ano/ aéé 1999. 

NOME: ____ ~t~' L_' ~t _~-_· ~~ __ ~~~·~f/~~_'k_-{_-~/ ________________________ ~-------

C -ASSINATURA : <G..< ~ ~ < /" <. r 4 

GABINETE: t - ~ j 
PARTIDO: f0c 

ESTADO: R" , 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'éel711.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
un.ião/ dos Es 'éa dos, do .o.is'ér.i'éo Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
l1ão poderá exceder 50g das rece.i 'éas. O excesso apul-ado 
deverá ser e.l.im.inado à l -azão de/ no m.ínimo, um qu.in'éo por 
ano, a'éé 19f19. 

NOME: __ ~.A~~~I_~~.Â_L __ ~Go~M~~~S __________________________ ___ 

ASSINATURA: ________________________________________________ __ 

GABINETE: __ 1~B~~~ __ _ 
PARTIDO : _9!...-.:..M~D~0,--_ 

ESTADO: ____ Cf __ -____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

J)e~e.l711.ina que a despesa com pessoa.l a~.ivo e .ina~_ivo da 
Un.ião, dos Es~ados, do J).is~r.i~o Federa.l e dos Hun.ic.íp.ioG 
não pode.l-á exceder 50;; das rece.i ~as. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.in~o por 
ano, a~é 1999. 

NOME: N E L ~ O ki TnA D 
-

ASSINATURA: ______ ~~~~~::~:'::::::~------~~-~~~----
GABINETE: / \ S .) 
PARTIDO: \ - r 
ESTADO:_~~\ ~\ ______ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 
, 

,t 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJe'ée.rm.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Eséados/ do lJ1·s'ér.i'éo Federal e dos Hun1'c.fp.ios 
l]ão poderá exceder 50g das .rece.i 'éas. O excesso apurado 
deve.rá ser e11·m.inado à razão de/ no m.fn.imo/ UJJl qU1'n'éo por 
ano/ a'éé 1999. 

GABINETE: 
) 

PARTIDO : -; /,71/6 

ESTADO : ___ f_~_!S_> ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art . 169 da Constituição Federal" 

.oeterm.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do .o.istr.ito Federal e dos Hun.it:;:.fp.ios 
não pode.rá exceder 50/6 das l-ece.i tas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m.fn.imo, UJ11 qu.into por 
ano, até 1999. 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

Deée.l711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do D.isér.iéo Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
não poderá exceder 506 das rece.i éas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.inéo por 
ano, aéé 1999. 

( { í 

NOME: ______ ~_(_·_· __ ~ ______ ~ __ ~~~~~~----~-----------------
ASSINATURA :~ __ +-________ ~~~~~_' l_~Q_~~~~~ _____ ~-_-__ -_~~ ___ 
GABINETE: 5S/ 
PARTIDO: 1:5dJ -} 
ESTADO: :::st 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'éerm.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião" dos ES'éados" do .o.is'ér.i'éo Federa.l e dos Hun.iç-Ep.ioG 
l]ão poderá exceder 50g das rece.i 'éas. O excesso apurado 
deve1-á ser e.l.im.inado à razão de" no m-En.imo" um qU.in'éo por 
ano" a'éé 1999. 

NOME : ALEXANDRE CER ANTO 

GABINETE: 948 

PARTIDO: PFL 

ESTADO: ____ P_R ________ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJe'ée.l711.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião, dos Es 'éa dos, do IJ.is'ér.i'éo Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
l]ão pode.l-á exceder 50;; das rece.i'éas. O excesso apu.l-ado 
deverá ser e.l.im.inado à .l-azão de, no m.ín.imo, um qu.inro P0.l­
ano, a'éé 1999. 

NOME: __ ~~~_1_~ __ V_l ____ J __ ' _~_~ __ ~ __ O __________________________________ __ 

GABINETE: ___ )_~~/ ____ _ 

PARTIDO: __ ~~~~_i_~ ____ __ 

ESTADO: ___ ~)_(7 ___ , ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.l711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
un.ião/ dos Es éa dos/ do .o.isér.iéo Federal e dos NUJ1.iC.íp.ios 
não poderá exceder 50g das .l-ece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qu.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

NOME : __ -..-_L_(---,0---1-{-1--~:"'--_~_""--!.-~P_~ __ _ 
ASSINATURA: ____ ~ __ r _~_. ~~~ ________________ ~Ic#C3~~~--------------
GABINETE: __ ~k_U)r:? __ __ 
PARTIDO: __ ~Ç?~' ~~l?~ 
ESTADO: ____ ~~~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeéel711.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do IJ.ist[.iéo Fede[al e dos Hunic.íp.ios 
não pode[á excede[ 50g das [ece.i éas. O excesso apu[ado 
devel-á se[ el.im.inado à [azão de, no m.ín.imo, um qu.inéo P01-

ano, aéé 1999. 

I t) 

.- '\ 

NOME: t 
ASSINATURA: 

GABINETE: G3 G 
'I 

PARTIDO : e J'v\ b LS 

ESTADO: Cg , 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

" Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.l711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Eséados/ do .o.isériéo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ioG 
não poderá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qU.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

NOME : _.....;C::::...=~==à.~J.-c-' rvt..:.1:h~, .J..;::l::::';;"---lc_M.:::=..:::::...c:.,_~...;::.t..::..·~ ______ _ 

ASSINATURA :~~~~~~L-~~~~ ________ ~~~~ ________ __ 

GABINETE :-,=-__ ~ __ _ 

ESTADO :~~~~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

lJeée.rm.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Eséados/ do lJ.isér.iéo Federal e dos Hun.ic:íp.ioG 
não pode.rá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apurado 
deve1-á ser e.l.im.inado à razão de/ no m:ín.imo/ um qu.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

NOME: __ -r~~ __ ~ ____ ~4-~ ______ ~~~ __ &:_~~- =~~~_'_~_~ ______ __ 
ASSINAT RA: 

--------~------------~~~~~-----------------------

GABINETE:~~~~ __ _ 

PARTIDO:~~~~~ __ _ 

ESTADO: __ ~-,~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3 17.2 3 004-2 - (SET/94) 



1 , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.l711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé~·vo da 
Un~'ão" dos Es éa dos" do .o~·sér.iéo Federal e dos HUlH·C.fp.Íos 
l]ão pode.l-á exceder 50g das rece~' éas. O excesso apurado 
deverá ser el.Ím.Ínado à razão de" no m.fn~·mo" um qu~'néo P0.l­
ano" aéé 1999. 

NOHE: ____ ~~~~~~~~~~~~~----------------------------

ASSINATURA: __ +-~~~~~ __ ~~~~ __________ ~ ________ ___ 

GABINETE: __ ~~~ __ _ 

PARTIDO: ----,P--,' f_1 ....... D:;..........;..r>'---

ESTADO: __ ~~_0~ ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17 23004-2 - (SET/94) 



, , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJe'ée.l7ll.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es 'éa dos/ do IJ.is'ér.i'éo Federa.l e dos Hunic.íp.ios 
não pode.l-á exceder 50g das .l-ece.i 'éas. O excesso apurado 
deverá se.l- e.l.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qu.in'éo P0.l­
ano/ a'éé 1999. 

NOME: __ ~~ __ ~~~~ __ ++ __ +-~ __________________ ~ ____________ __ 

ASSINATURA:~=+ ___ ~~~~~~v_tf; ___ v _________________________________ ___ 

f" ~ .I/' 
GABINETE: __ ~UUU~~u~~ 

PARTIDO: _-,-,r "*",""ftl ~~JH......J.J_ 
ESTADo: ______ ~f~13~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.171l.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Es éa dos, do .o.isériéo Federa.l e dos Hunic.íp.ios 
não poderá exceder 50~ das rece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qU.inéo PO.1-
ano, aéé 1999. 

NOME: __ -"--"""'---_____ -1.==i.-r-_, --r----1'-+.."......,,...-T-+-----.-----

ASSINATURA: ____________________ ~~----~--~----~~--------

GABINETE: 6 O ,~ 
PARTIDO : _~2ll!:...=..I....O!o.L.{J=~_ 
ESTADO: ___ ~T_1_) ___ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'éerm.ina que a despesa com pessoa1 a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião" dos Es'éados" do .o.is'éri'éo Federa1 e dos Hun.ic.íp.ioG 
não pode.rã exceder 50g das .rece.i 'éas. O excesso apurado 
deve.rã ser e1.im.inado à razão de" no m.ín.imo" um qu.in'éo por 
ano" a'éé 1999. 

( """ r 
j ) (\ ~ 

NOME : _../_~.....::.....::.~ __ \ __ ....:...~~""""'~\ __ ;~~_ :.....f\Ll.:::-\ ..;,.:.\ :::;=-::::-'--.:j....:::::...~ ___ ____ _ 

'I h ESTADO : _____ \ ________ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJete.J.711.ina que a despesa com pessoa1 at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do lJJ.·str.ito Federa1 e dos Hun.ic.fp.ios 
11ão pode.J.-á exceder 50g das .J.-eceJ.' tas. O excesso apurado 
deverá ser e1J.'m.inado à razão de, no m.fnJ.·mo, um qu.into por 
ano, até 1999 . 

./ 

NOME: ___ ~~~~E~~~~~~~' ~~~~~~~~+-__________________________ _ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~~==~~~~----~=-~-------

GABINETE: __ ~~ ____ _ 

Cc0 PARTIDO: __ ~ __ 0 ______ __ 

ESTADO: ___ P_é ___ , ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



J 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

JJeée17l1.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do JJJ.'sér.i éo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
l]ão pode1-ã exceder 50/6 das receJ.' éas. O excesso apu1-ado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.inéo P01-
ano, aéé 1999. 

NOME: ____ ~ __ ~M_~~~~·~~-------------------------------
ASSINATURA: _____ ~-----~~------------------------------------=~----------------

GABINETE: __ ~~----_+ 
PARTIDO: _----:::P_{0 __ 
ESTADO: ____ ·fC~~~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Oeée.l7lJ.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do O.isér.iéo Federal e dos Hun.ic.íp.ios 
l]ão poderá exceder 5016 das rece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.inéo P0.l­
ano, aéé 1999. 

NOME: DEP. JQ~~ ~ 

ASSINATURA 'P=--~~ 
GABINETE: __ 4~1~9~ ____ _ 

PARTIDO: ___ P~S~B~ ____ _ 

ESTADO: __ ~P~E~. ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

.oe'ée.17lJ.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e J.·na'é.ivo da 
Un.ião, dos Es'éados, do .oJ.·s'ér.i'éo Federa.l e dos Hun.ic.Íp.ios 
l1ão pode.1-á exceder 507; das receJ.' 'éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.Íl1.imo, um qu.in'éo por 
ano, a'éé 1999. 

ASSINATURA: __ ~~~~~~~~ ______________________________ __ 

GABINETE:~[~<~~~~ __ 

PARTIDO: frc::. 
ESTADO:~~~~ ______ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'ée.rm,ina que a despesa com pessoa.l a'é,ivo e ,inarivo da 
Un,ião/ dos Es'éados/ do .o,is'é.r1' 'éo Fede.ra.l e dos Hunic.fpioG 
l]ão pode,.rá excede.r 506 das rece1' 'éas. O excesso apu.rado 
deve.rá ser e.l1'minado à .razão de/ no m.fn1'mo/ um qU1'n'éo po,r 
ano/ a'éé 1999. 

, 

NOME : ____ ~;_----~r_--~--~--~~~~_+~------~-----
.~<) 

GABINETE : __ ~ ___ L ____ _ 

PARTIDO : ____ ?~D~/~I __ __ 
ESTADO: _____ ~rT~'Q~.-~/--

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Dete,rm,ina que a despesa com pessoa.l at,ivo e .inat,ivo da 
Un.ião, dos Estados, do D,istr.ito Federa.l e dos Hun,ic-Ep.ioG 
não poderá exceder 50~ das rece,i tas. O excesso apu1-ado 
deve1-á ser e.l.im.inado à razão de, no m-En.imo, um qu.into P01-
ano, até 1999. 

NOME: __ ~ __ ?f_' __ ~~~~4-~~~~~ ________ -=~ __________ __ 
...c:::. 

I 

ASSINATURA:~~~~~~~~~-2~L-__________ ~~~ __________ __ 

GABINETE: __________ _ 

PARTIDO: __________ __ 

ESTADO: ____ S_'_~ ______ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJete.1711.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .inar.ivo da 
un.ião, dos Estados, do IJ.istrito Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
l1ão poderá exceder 50g das l -ece.i tas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à l -azão de, no m.ín.imo, um qu.into PO.1-
ano, até 1999. 

NOME : __ ~~ __ ~~~~~ ____________ ~ __ ~~ ____ __ 

ASSINATURA:~ __ ~ __________________________________________ __ 

GABINETE : __ ,~3_ij~g~ __ _ 
PARTIDO : ---.-:.t_f_4~6--.,;G~· _ 
ESTADO : ____ Ó __ p ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

liDá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oerel7JlJ.'na que a despesa com pessoa.l atJ.'vo e J.'nar.ivo da 
UnJ.'ão" dos Esrados" do .oJ.'srr.iro Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
l]ão poderá exceder 50g das l-eceJ.' ras. O excesso apurado 
deverá ser e.lJ.'m.inado à razão de" no m.ín.imo" um qu.inro por 
ano, aré 1999. 

NOME: __ ~~~~O~AI~~~~ __ ~~~ ______________________ _ 
ú;'::- e--' 

ASSINATURA:~~~==~==~~ ______________ ~~~~ ________ _ 

GAB INET 7-' ,---.;;;;....3 ....;;:3;;........;...g_ 

PARTIDO: ___ ~ __ lh __ ~~ __ 
ESTADO: __ ;)~·_~_~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

J)eéel7Jl.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
un.ião/ dos Eséados/ do J),isér,iéo Federal e dos Hunic.fp.ioG 
11ão podel-á exceder 506 das rece.i éas. O excesso apurado 
devel-á ser el.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um quinéo P01-

ano/ aéé 1999. 

ASSINATURA: ____ ~~L-~~~----~=-~~-------------------

GABINETE: __ ~~~---
/ , 1 

I / ( V ,' "'/ PARTIDO: ________ ~j~.n_._ 

ESTADO: ____ ([_/_G_~ ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3,17,23,004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeée.1711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
un.ião, dos Eséados, do IJ.isér.iéo Federal e dos Hun.ic.íp.ios 
não pode.1-á exceder 506 das rece.iéas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.inéo por 
ano, aéé 1999. 

NOME: ____ ~~~~~~~~:=~----~--------------------

ASSINATURA: ____ ~ __ ~~~----~-------------------~~ __ __ 
----:;> / 

GABINETE:_-~J~~~2-

PARTIDO : --"-~e---:\»~--!.~-' _ 
ESTADO: ___ ~==~Eh~. __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal " 

.oetel711J.'na que a despesa com pessoal atJ.' vo e J.'nat.ivo da 
UnJ.'ão/ dos Estados/ do .oJ.'str.ito Federal e dos Hun.ic.íp.ios 
não poderá exceder 50g das l-eceJ.' tas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qUJ.'nto por 
ano/ até 1999. 

NOME : __ L_U ........ ~?;'"L_--L84--'"-lJ....o..;A1.......-'L~ _________ _ 
ASSINATURA: p;;;7 . ~ 
GABINETE: 3 21-
PARTIDO:~f~_L ____ __ 

ESTADO: ____ t:~5 ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.l711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
U!].ião/ dos ESéados/ do .o.isér.iéo Federal e dos Hun.ic.fp.ios 
não pode.l-á exceder 50g das .l-ece.i éas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qu.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

NOME: ____ 0....;;;;.......1 L4i~vltf-lT"7)/ "+7/,-../ ",-;1 f""-_:Jt_Lo.....-' /-...;.~/_(....;:;...tl_t--,,?_,---_____ _ 

ASSINATURA: ________ ~j~+~~)~f--J --------------------~~---------, 

L>!).(} GABINETE: __ ~~~~~,~_> __ __ 

f I> fJ) PARTIDO: ____ ~ ____ __ 

ESTADO: ____ ~{~/;_~~I __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Dete,rm.ina que a despesa com pessoa.l at,ivo e ,inat,ivo da 
un,ião/ dos Estados/ do D,ist,r.ito Federa.l e dos HUJ1.iC.íp:ioG 
JJão poderá exceder 50g das rece,i tas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.ínJ.'mo/ um qUJ.'nto po.r 
ano/ até 1999. 

GABINETE:~B~12~l~ __ 

PARTIDO : _~Ç_-P-----:::L;;..-· _ 

ESTADO: _----:..A_ P __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'ée17lJ.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es'éados/ do .o.istri'éo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
11ão poderá exceder 50g das rece.itas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qUJ.·n'éo por 
ano/ a'éé 1999. 

NOME:~~_Q~~~~_~ __ T_ O ____ ~~~~~~~ ________________ __ 

ASSINATURA:~ ______ ~,(~{;~) __ ~~~~~===-____ -=~ ________ _ 

GABINETE: ___ :2 __ 6_,2 __ _ 
PARTIDO: ____ ~ __ ~ __ ÇL __ _ 

ESTADO: __ ~c;~O~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'éerm.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião, dos Es'éados, do .o . .is'ér.i'éo Federal e dos HUJ1.ic.íp.ios 
não poderá exceder 50~ das l-ece.i 'éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m.ín.imo, UlIl qU.in'éo P01-

ano, a'éé 1999. 

NOME: ____ ~~~~~----~----_T~----------------------------
ASSINATURA: __ ~~ __ ~L_-_~-_-__ ~ ________________________ ~~ ________ __ -GABINETE : ____ ~~,~ __ 

PARTIDO: ____ ~--~----

ESTADO : _____ ~~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

liDá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oerel711.ina que a despesa com pessoa1 ar.ivo e .inar.ivo da 
Un.ião, dos Esrados, do .o.isrr1·ro Federa1 e dos Hun.ic.fp.ios 
l]ão podel-á exceder 50g das rece1' ras. O excesso apurado 
deverá ser e1.im.inado à razão de, no m.fn1'mo, um qU1'nro por 
ano, aré 1999. 

NOME: __ ~t;~~ ___ G __ c_)0L __ +~U_' __ ~~~~~~r-________________________ __ 

ASSINATURA: ____________ ~~~~~----------------------------

GABINETE: _ .4=---4",--' _0 __ 

PARTIDO: __ ~~t_~_· __ · __ __ 

ESTADO: ___ ~ ___ O ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJe'ée.17/J.ina que a despesa com pessoa.l a'é:ivo e .ina'é.ivo da 
un.ião, dos Es 'éa dos, do lJ.is'éri'éo Federa.l e dos Hunic.ípioG 
não pode.1-á exceder 50!6 das rece.i'éas . O excesso apurado 
deverá ser e.lim.inado à razão de, no m.ínimo, um qU.Ín'éo PO.1-
an o, a'éé 1999. 

ASSINATURA : ________________ -+-b~~--------------------------

GABINETE: ___ ~ __ ~ __ ~ __ _ 

PARTIDO: -=?fVl u"b 

ESTADO : _..:-K~S=' __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.J.7Jdna que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do DJ.·sériéo Federa.l e dos Hunic.ípios 
não poderá excede.J.- 50; das .J.-eceJ.'éas. O excesso apurado 
deve.J.-á ser e.liminado à razão de/ no m.ínimo/ um quinéo por 
ano/ aéé 1999. 

NOME: __________ ~~----------------------------------~--~----

ASSINATURA:7A~ ~ ~ ~ 
GABINETE: 2 /4 

PARTIDO: f D t 
ESTADO: 5~ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.l711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do DJ.·sér.iéo Federa.l e dos HunJ.·c.fp.ios 
não pode.l-á excede.l- 50g das .l-eceJ.· éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qu.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

NOME: ________ R_A_U_L __ B_E~L~E~r-1 ~----+_------------------------------

ASSINATURA: ____ ~?t_l~_·~~7-' -~-f~~-~-· ____________ ~~=-~ ______ ___ 

GABINETE: ________ 2_0_6_ 

PARTIDO: _________ P __ F_L_ 

ESTADO: __________ r_~ c_] __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Oeéel711J.'na que a despesa com pessoa.l aéJ.'vo e J.'naéJ.'vo da 
UnJ.'ão/ dos Es éa dos/ do OJ.'Sél-J.' éo Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
l1ão poderá exceder 50g das rece.iéas. O excesso apul-ado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.ínJ.'mo/ um qUJ.'néo por 
al1o/ aéé 1999. 

~ 

NOME : ______ --I-7'-___ \1--".l9(::_- '_( _~_p... _____ ~--_ 

ASSINATURA:~~~~~~~~-L~ ________________ ~==~_~ ____ _ 
GABINETE : ____ ~~ __ _ 

PARTIDO : _____ ~~~ __ _ 

ESTADO: __ .....;.~_~~_ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

, 

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

lJe'ée.17l1.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião, dos Es'éados, do lJ1·S'éT.i'éO FedeTa.l e dos Hun1·c.íp.iOG 
l]ão pode.1-á excedeT 50g das Tece1' 'éas. O excesso apuTado 
deveTá seT e.l.im.inado à Tazão de, no m.ín.imo, um qu.in'éo pOT 
ano, a'éé 1999. 

NOME:~~-+ __________________ V_A_D_~_O __ G_O_M_E_S __________ =-_____________ _ 

ASSINATURA: ________________________________________________ __ 

GABINETE: ___ 7~5~O~ __ __ 

PARTIDO: ____ P_p ______ _ 

ESTADO: SP 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeée.l711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaéJ.·vo da 
UnJ.·ão, dos Eséados, do lJJ.·sé.l-J.·éo Federa1 e dos HunJ.'c-Ep.ios 
não poderá exceder 50;; das .l-eceJ.' éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m-EnJ.'mo, um qUJ.'néo P0.l­
ano, aéé 1999. 

NOME: ____ ~' ~~~~~F_~----------------------------~-----------
ASSINATURA~:~~~~~=p~ ________________________________ __ 

GABINETE: __ ~~~~~ 

PARTIDO: ____ ~~~---

ESTADO: __ ~~,L------

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



j 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeée171l.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
un.ião, dos Eséados, do lJ.isé.r.iéo Fede.ral e dos Hun.ic.íp.ioG 
não pode.rá excede.r 50g das l-ece.i éas. O excesso apu.rado 
deve.rá se.r el.im.inado à .razão de, no m.ín.imo, um qu.inéo po.r 
ano, aéé 1999. 

NOME: #f Q&~ ~~ 
ASSINATURA: O~-:(~A((. (~SJ LQfJ N I , 

/. ' ~ GABINETE: ____ y~~~~_ 

PARTIDO: __ ~~_~ __ ~~ __ 

,, /,\ ~ ESTADO: ____ ~\~~ \ _~~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJete.l711.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião/ dos Estados/ do lJ.istr.ito Federal e dos Hun.ic.fp.ios 
não poderá exceder 50; das .l-ece.itas. O excesso apurado 
deve.l-á ser el.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qU.into P0.l­
ano/ até 1999. 

NOME: ____ ~H~E=R~C~· U~~~--~~~~~G~H~IV~t~i~T~I~-----------------------

:----~~~~~. ==~---------===~--------

PARTID \ : __ ~P~S~~~~~ __ 

ESTADO: ____ ~~~~~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabine te do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

.oeée1711_ina que a despesa com pessoa.l aé_ivo e 1-naé.ivo da 
UnJ.-ão, dos Es éa dos, do .oJ.-sérJ.-éo Federa.l e dos HunJ.-c.íp.iOG 
l1ão pode1-á exceder 50g das receJ.- éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qUJ.-néo por 
ano, aéé 1999. 

NOME: 

ASSINATURA: 

------GABINETE: 258 --

PARTIDO: 
pp 

ESTADO: AL 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal " 

.oe'ée.l71l.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Estados/ do .o.is'éri'éo Federa.l e dos Hun.ic.fpios 
não pode.l-á exceder 50;; das rece.i 'éas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.iminado à razão de/ no m.fnimo/ um quin'éo por 
ano/ a'éé 1999. 

NOME : __________ ~-=--------------~--------------I-~---
ASSINATURA: ______ ~~~~~~~~~~~~~~~--------------

GABINETE : ~ 

PARTIDO : ~ "11) \:) 

ESTADO : __ -=C~E=_ ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal " 

.oe'ée.l711.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es 'éa dos/ do .o.is'éri'éo Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
não pode.l-á exceder 50~ das .l-ece.i 'éas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qu.in'éo P0.l­
ano/ a'éé 1999. 

NOME: __ ~++ __ -+~~~~~~~-M~~ __ ~~~ ____________________ __ 

ASSINATURA : __________ ~~~~~)-------------------~-- ------
GABINETE: .::::;:::.;::::::::::b~r-:. ~g 

PARTIDO : _-~~~~~= 17 ç(Z ~ «D 
ESTADO : ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



I 

1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée171l.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Es éa dos, do .o1·sér.iéo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
não podel·á exceder 50~ das rece.i éas. O excesso apurado 
devel·á ser e.l1·m.inado à razão de, no m.fn.imo, um qU1'nro pOl· 
ano, aéé 1999. 

ASSINATURA ~_~~~~ __ ~~~~~~~~L-__ ~ ____________ ___ 

GABINETE: ___ ·~~~~-... 

PARTI DO : _-=-?_PL--I.,..;VL=--_ 
/ - L-ESTADO: ____ ~~~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 31723 004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

IJeéerm.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do IJJ.·sériéo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
l]ão poderá exceder 506 das receJ.·éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.fnJ.·mo, um qu.inéo pO.r 
ano, aéé 1999. 

ASSINATURA: ________________________ ~----'----------------------

<\) I í} GABINETE: ____ O __ ~ ____ _ 

PARTIDO: __ ~?_~_'I~D~'=3 __ 
ESTADO: ____ ~~ ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.Deée1711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaéivo da 
Un.ião, dos Eséados, do .D.isériéo Federal e dos Hun.ic.ípioG 
não poderá exceder 50g das 1-ece.i éas. O excesso apu1-ado 
deverá ser eliminado à razão de, no m.ín.imo, um qu.inéo P01-
ano, aéé 1999. 

NOME: ________ ~~--~-++-------------------------------------------
ASSINATURA:_~~L_t_Vf/,~_~ __ '~ ________________________ =-______ ___ 

ç 
GABINETE: __________ _ 

PARTIDO: __________ __ 

ESTADO: ____________ _ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



, 
~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

De'éel7J1.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião" dos Es 'éa dos" do D.is'ér.i'éo Federa.l e dos Hunic.ípios 
não podel-á exceder 50g das rece.i'éas. O excesso apurado 
deverá ser e.liminado à razão de" no m.ínimo" um quin'éo por 
ano" a'éé 1999. 

( 

NOME: __ ~~~~~~-=~~~~~~~~~ ______________________ __ 

ASSINATURA:~'~' ~(~~~ __ ~I~{ __ ~ ___ l/\ ___ ~ ______________ ___ 
GABINETE: P ~!2) I 

PARTIDO: Pí=0 
ESTADO: __ ~f?~~=-__ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée1711.ina que a despesa com pessoaJ aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do D.isériéo FederaJ e dos HUJl.iC.íp.ioG 
l1ão pode1-á excede1- 50;; das 1-ece.i éas. O excesso apurado 
deverá se1- eJ.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.inéo por 
ano, aéé 1999. 

NOME: G1 Y\ P>C'"),c----~ s:~ 
/" ../'" 

ASSINATURA: (2!:_.~{(A( 
~ / 

GABINETE: 5 O 

PARTIDO: __ ~q?_5~i)~/ ~L3~_ 

ESTADO: ___ 4} ___ ~=-__ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Dere.l711.ina que a despesa com pessoal ar.ivo e .inar.ivo da 
Un.ião/ dos Es ra dos/ do D.isrr.iro Federal e dos HUJ1.ic.fp.ios 
J1ão poderá exceder 50g das rece.iras. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.fnimo/ um qU.inro P0.l­
ano/ aré 1999. 

NOME: ----:..A-->4}--.:../tN....J..-· ~_01~O----.;J~-cftIo.'-----.--______ _ 
I 

ASSINATURA: /ÍY.? Y7..-re~ 
;;:: -:7 ~ 

GABINETE: 5 ó2 !:) 
PARTIDO: _--,(/'_ (7 __ _ 
ESTADO: _ ..... 11,--,--1+ __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJete.J.7IJ.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do IJ.istrito Federa.l e dos Hun.ic.fp.ioG 
l]ão pode.J.-á exceder 50; das rece.i tas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.into por 
ano, até 1999. 

NOME: ____ ~~~----~~~----~~~----~~------------------

ASSINATU 

GABINETE:~~r--r __ ~ 

PARTIDO:~~r-____ ~ 

ESTADO :~~~~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oetel711.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião" dos Estados" do .o.istr.ito Federa.l e dos HUJ1.iC.íp.iOG 
não poderá exceder 50/6 das rece.i tas. O excesso apurado 
devel-á ser e.l.im.inado à razão de" no m.ín.imo" um qu.into P01-

ano" até 1999. 

~/:j0eL 
c;;Vvo 

ASSINATURA: ________ ~~~~==~~------------~~~----
GABINETE: _....Jo1o:......:Q~·3~._ 

PARTIDO:~~~%Lj~~~~(3~-
ESTADO: __ ~ __ ·_t/ ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'ée.1711.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es 'éa dos/ do .o.is'é[.i'éo Fede[al e dos Hun.ic.fp.ios 
11ão pode.1-á excede[ 50;; das [ece.i'éas. O excesso apu[ado 
deve[á se[ e1.im.inado à [azão de/ no m.fn.imo/ um qu.in'éo PO[ 

ano/ a'éé 1999. 

/ 

I 
NOME : l/ 1) 

ASSINATURA: 

GABINETE: 6 
PARTIDO: p;7Jl 
ESTADO: -rU 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 

-



i 
) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeéel711,ina que a despesa com pessoal aé,ivo e ,inaé.ivo da 
Un,ião/ dos Es éa dos/ do lJ,isér1'éo Fedel-al e dos Hun1'c.fp.ios 
não poderá exceder 50g das l -ece1' éas . O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qU1'néo por 
ano/ aéé 1999. 

-
NOME: ______________ ~~IT----~~------------------------------

ASSINATURA: ____ ~~~~~J_--------------~~~-----------

GABINETE: __________ _ 

PARTIDO : __________ __ 

ESTADO: ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oete.l711.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Est:ados, do .o.ist:r.l' to Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
11ão pode.l-á exceder 50g das l-ece.it:as. O excesso apu.l-ado 
devel-á ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.into por 
ano, at:é 1999. 

NOME: L'\\ 'E L --ASSINATURA:~~~~~=-~~ _________________ --~-~~ __________ _ 

GABINETE: ___ ~~~~L~ __ 

PARTIDO: ____ ~~F_-~l~ __ 

ESTADO: ____ ~T0~G~ __ _ 

Ramal 5701 

GER 3. 17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.Deée.l711.ina que a despesa com pessoa1 aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Eséados/ do .D.isér.iéo Federa1 e dos Hun.ic.fp.ioG 
não poderá exceder 5016 das .l-ece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser e1.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qu.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

ASSINATURA: ____________ ~~~--~~~~~--~~~------------

GABINETE: .=&;....:A,--b __ _ 
, 

PARTIDO : ...!-r...l-h~U==-l __ _ 

ESTADO: __ ~PE:~~ ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Dererm.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Esrados/ do D.isér.iro Federal e dos Hunic.íp.ios 
não poderá exceder 5016 das rece.iéas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qU.inro po.r 
ano/ aré 1999. 

ASSINA tioRA: _____ --:...;.....;~L_. __ +.l..W\_--L~~~..q,...:::......-------

GABINETE: 60 ;(J 

PARTIDO: Pso8 
ESTADO: M& 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2 .. (SET/94) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

J)e'êe.l.7Jl.ina que a despesa com pessoal a'êJ.' vo e J.'na'êJ.' vo da 
UnJ.'ão, dos Es 'êa dos, do J)J.'s'êrJ.' 'êo Federal e dos HunJ.'c.íp.iOG 
não pode.l.·á exceder 506 das .l.·eceJ.' 'êas. O excesso apurado 
deverá se.l.· el.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.in'êo por 
ano, a'êé 1999. 

NOME: ILI\ 
ri'. 

RI ~~Á( 
I 

(MO ATURA: ...-ASSIN 

GABIN ETE: 13 J 
PARTIDO : ---,P_S~J),--b",-"'I __ 

ESTADO: __ ~3~[~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Dete.l7lJ.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un1'ão, dos Estados, do D1·str.ito Federal e dos Hun1·c.fp.ios 
não pode.l-á exceder 50g das l-eCe.l· tas. O excesso apurado 
deverá ser e11·m.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.into por 
ano, até 1999. 

NOME: __ ~~~~~~ ____ -r~~~ ______________________________ __ 

ASSINATURA: ____ ~~L--L~~----------------------~~--------

GABINETE : ~di:.....:;c::.......-?2...:::.....-_ 

PARTIDO: ?5JO 
\ 

ESTADO: __ ~~=_~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeéerm.ina que a despesa com pessoa.! aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do lJ,isériéo Federa.! e dos Hun.ic.ípios 
não pode.rá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apurado 
deverá se./.- e.!iminado à razão de, no m.ínimo, um qu.inéo por 
ano, aéé 1999. 

NOME: ______ ~~ __ ~~~~~~~~------~~~~~--------------

GABINETE:~~~~ __ _ 

PARTIDO :C __ ~~~~~~ __ 

ESTADO: __ ~G2~/~.~~~_. __ __ 

Ramal 5701 

GER 3,1723,004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJe'éerm.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião, dos Es 'éa dos, do lJ.is'ér.i'éo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
l]ão pode.rá exceder 50g das rece.i 'éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.in'éo po.r 
ano, a'éé 1999. 

I t ~ I. r I 
NOME: __________________ ~~------------------------------------

---_.- ."..- ~ ç. -' ::--- .-rVt é ry:> c- -ASSINATURA: __ ~\~~·----~/~{C~L~c~~~~--~~-----~-/~.~-~-------------~ ____ ~>-,--~ 
',/) GABINETE: ___ ' ______ __ 

PARTIDO: t; --------
D~ ESTADO: ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.Determ.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do .Distrito Federal e dos Hun.ic.fp.ioG 
l1ão pode1-á exceder 50g das rece.itas. O excesso apu.rado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.into por 
ano, até 1999. 

ASSINATURA: __ ~~~,L+-~~ ________ ~~~=~ __ ~ ____________________ __ 

GABINETE: __ ~~~+_-

PARTIDO: ____ ~~~---
/J,::; 

ESTADO: ____ ~I_'~ __ l/ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJete.l711.ina que a despesa com pessoa.l at.:ivo e .inat.:ivo da 
Un.ião, dos Estados, do IJ.:ist.l-J.·to Federa.l e dos Hun.ic.ípJ.'os 
1]ão poderá exceder 50~ das rece.:i tas. O excesso apu.l-ado 
deve.l-á ser e.lJ.'m.inado à razão de, no m.ínJ.'mo, um qUJ.'nto P0.l­
ano, até 1999. 

ASSINATURA:~-+ ____ ~~~~~ __ ~~~~~~ ______ ~ ________ __ 

GABINETE: __ ~~ ____ _ 

PARTIDO: ____________ _ 

ESTADO : ____ -= ______ __ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal " 

.oete171l.ina que a despesa com pessoa1 at.ivo e .inativo da 
Un.ião, dos Estados, do .o.istr.ito Federa1 e dos Hunic.ípios 
não podel-á exceder 506 das rece.i tas. O excesso apurado 
deverá ser e1iminado à razão de, no m.ínimo, um quinto por 
ano, até 1999. 

NOME : ____ ~ __________ _r----~~~--------------~--------------

ASSINATURA : ________ +-~~~----------------------------------

GABINETE:~8b~l~ ___ ___ 

PARTIDO: )J J}) PJ 0 

ESTADO :~(~)~VU ________ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'éel711.ina que a despesa com pessoa1 a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião, dos Es'éados, do .o.is'éri'éo Federa1 e dos Hunic.fpios 
11ão poderá exceder 5016 das rece.i 'éas. O excesso apurado 
deverá ser e11'minado à razão de, no m.fnimo, um qU1'n'éo por 
ano, a'éé 1999. 

/ 
NOME: ___ S~/~L~~~S __ ~/~~f~_~~s_l_i~{_~ ~( _~_O __________________________ __ 

ASSINATURA: ____ ~-~=_ ___ ' _- ______________________________________ ___ 

GABINETE : _-,,9:::;..-=:3-...:Z~_ 

PARTIDO:~/_J~n_.~ __ v_=6 __ _ 

ESTADO: ____ ~~6~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeée.1.711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
un.ião, dos Eséados, do lJ.isériéo Federal e dos HUJ1.iC.íp.iOG 
11ão pode.1.·á exceder 506 das rece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qU.inéo pO.1.· 
ano, aéé 1999. 

NOME : _-i'--f~~;--:::--_CL-----=~ :=;:-....:;.-.r(_~-==Ô::::::::=::::(:::-/ _C_~~r 11V'1L_ ---: 

ASSINATURA: -=~~~~~~~~~~~<=#~='~2~-=.~;?~ __________ ~=-__ 
q..) C, :/ 

GABINETE: .......... ~0~~~_ 

PARTIDO : J-(l fi J#3 
ESTADO: _______ ~~ ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

lIDá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeée.rndna que a despesa com pessoa1 aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un:ião, dos Eséados, do IJ.isé.r1<éo Fede.ra1 e dos Hun.ic.íp.ioG 
l]ão pode.rã excede.r 50g das .rece1< éas. O excesso apu1-ado 
deve.rã se.r e1.im.inado à .razão de, no m.ín1<mo, um qu.inéo po.r 
ano, aéé 1999. 

/) IV r I) .--- . :J 

NOME : _____ 0~~~~~~~~_E~/~Ar=G~-------------------------

ASSINATURA: __________ ~~~~~~~--==~------~-------

GABINETE: ___ T __ 3 ____ _ 

PARTIDO:~? __ ~,~D~P~~ __ __ 

ESTADO : __ ~ff __ ~ __ · ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 . (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

" Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oetel711J.'na que a despesa com pessoa.l atJ.' vo e J.'natJ.' vo da 
unJ.'ão, dos Estados, do .oJ.'strJ.' to Federa.l e dos HunJ.'c.fp.ios 
não podel·á exceder 50g das rece.itas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qUJ.'nto por 
ano, até 1999. 

-
NOME : ___ ....... L~U"""'-"-I--..=;...2-_ ___ D~u----'-R...>o.....<....éI'-"'/J'--_______ _ 

ASSINATURA : __ ~~== __ ~c-===7//~<~ __________________ ~~~ ____ __ 

GABINETE : ---tq,--,rt~~2-

PARTIDO: __ ---L-P_D~T_ 

ESTADO : ______ -=K~Ç_·_ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJe'ée.l7Jl.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'éivo da 
Un.ião, dos Es 'éa dos, do lJ.is'ér.i'éo Federal e dos Hunic.fp.ios 
não poderá exceder 50~ das rece.i 'éas. O excesso apu.l-ado 
deverá ser eliminado à razão de, no m.fnimo, um qU.in'éo por 
ano, a'éé 1999. 

NOME: ________ -r __ ~~_r~++~----~r_--~~~--~--_r~~------

GABINETE : __________ _ 

PARTIDO: __________ __ 

ESTADO : ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oe'ée.l7ll.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es'éados/ do .o.is'ér.i'éo Federa.l e dos HUJ1.iC.fp.ios 
11ão pode.l-á exceder 50~ das .l-ece.i'éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ UDl qu.in'éo por 
ano/ a'éé 1999. 

NOME: __________ ~~----------~~--------rr_r------------~~--

GABINETE: __ 8_3_5 ______ _ 

PARTIDO: ___ P~p~ ____ __ 

ESTADO: ____ T~O~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal " 

De'éerm.ina que a despesa com pessoa1 a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es 'éa dos/ do D.is'ér.i'éo Federa1 e dos Hun.ic.fp.ios 
não poderá exceder 50;; das rece.i'éas. O excesso apurado 
deve.z-á ser e1.im.inado à .z-azão de/ no m.fn.imo/ um qu.in'éo po.r 
ano/ a'éé 1999. 

) 1 

NOME : __ ~~~~Pr ____ ~~ ____ ~~~l~~v~/Y~Lj_v~~/~~_' ____________________ _ 

ASSINATURA ~ __ ~~~~ __ ~~_C= __ ~L~~~ ____________ ~'~-==~-=-____ __ 
(~ ~ 

GABINETE: __ ~~ __ v+-~_ 

PARTIDO:_P_~_, -Z_J __ _ 

ESTADo :_5~P ___ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJe'ée.rm.ina que a despesa com pessoa.l a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es'éados/ do IJ.is'é.r.i'éo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
não pode.rá exceder 506 das rece.i 'éas. O excesso apurado 
deve.rá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qU.in'éo pO.r 
ano/ a'éé 1999. 

NOME: __ ~~~ __ ~~~~ __ ~~ ______ ~ ______________________ __ 

ASSINATURA:~~~~~~~~~ ____________________________ __ 

GABINETE : ____ ~~ __ _ 

PARTIDO : ____ ~_T13 ____ __ 
ESTADO : __ P_10 __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJetel-m,ina que a despesa com pessoal at,ivo e ,inat,ivo da 
Un,ião/ dos Es ta dos/ do lJ,istrito Federal e dos Hun,ic.íp.i.os 
l]ão podel-á exceder 50g das rece,itas. O excesso apul-ado 
devel-á ser e1.im.i.nado à razão de/ no m.ín.i.mo/ um qu.into P01-

ano/ até 1999. 

NOME:DEPUTADO PEDRO 

ASSINATURA: ____ ~~~~----~--------------------------------

GABINETE: __ -=6~1~~~ 

PARTIDO: __ ~P~L~ ____ _ 

ESTADO:~G~O~I~A~s~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oete.17l1.ina que a despesa com pessoa1 at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do .o.istrito Federa1 e dos Hun.ic.fp.ios 
l1ão pode.1-á exceder 50g das .1-ece.itas. O excesso apurado 
deverá ser e1.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qU.into por 
ano, até 1999. 

NOME: ____________ ~~~--~~--~------------------------------

ASSINATURA: J)é.L ... . 

GABINETE: á-H 

PARTIDO:~I?~t?~~~ __ __ 

ESTADO: __ ~ __ J> ______ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

lJete.1711.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião/ dos Es ta dos/ do lJ.istr.ito Fede.1-a.l e dos Hun.ic.íp.ios 
11ão poderá exceder 50; das .1-ece.i tas. O excesso apu.1-ado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qu.into por 
a110/ até 1999. 

NOME : \f\J S' O~ 

ASSINATURA : ___ ~~~~ __ -____ ~~ ____________ ~ __ / __________ __ 

GABINETE : ----'!:J;;........;;;2.'-r;;~ __ 

PARTIDO: _..;"..P_?_~~ __ _ 
ESTADO : __ ~S~P __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 
\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAQ 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.l71l.ina que a despesa com ,',!e~al aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Eséados/ do D.isér..l'Jd F.e.deral e dos Hun.ic.íp.ios 
11ão pode.l-á exceder 50g das .l-ece..l· éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ n7 m.ín.imo/ um qU..l·néo por 
ano/ aéé 1999. 

I 

/ 

NOME: 'tlj{ l)JíX~o }\ (;Y~-I 
ASSINATURA:~ ______________ ~~~~ ________ ~~~=-____ _ 

~u GABINETE: ___ J~' ~/1~ __ _ 

PARTIDO: __________ __ 

~o 
ESTADO: _____ /~~l ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeée17l1.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
un.ião, dos Eséados, do IJ1'sériéo Federa.l e dos Hun.ic.fpios 
não poderá exceder 50~ das rece1' éas. O excesso apul-ado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.fnimo, um qU1'néo P01-
ano, aéé 1999. 

NOME : ______ Gt __ :_~_{=' ~L7-é-~--~-l-~-~~--------------------_=~~~--
/ : 'G "í ,;: ./ ASSINATURA: ____ ~~~~/~( ~i __ ~~c~,~· c-· ~~~L~~------------__________________ __ 

GABINETE: __________ __ 

PARTIDO : ____________ _ 

ESTADO : ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



\ 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

.oere1711.ina que a despesa com pessoa.l ar.ivo e .inar.ivo da 
Un.ião, dos Es ra dos, do .o.isrriéo Fede1-a.l e dos Hun.ic.fp.ios 
11ão pode1-ã exceder 50g das rece.i ras. O excesso apurado 
deve1-á ser e.l.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qU.inéo por 
ano, aré 1999. 

NOME: If~ () . .J}.j.}- c .... ' rU 

. c.:Ik::- -1 
;:;) 

"., ( 
ASSINATURA: -
GABINETE: / 1 yr 

PARTIDO: 0 fL. 
L 

ESTADO: 
ft t (} . . 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 . (SET/94) 



1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redaçAo ao art. 169 da ConstituiçAo Federal" 

.oerel711J.'na que a despesa com pessoa.l aéJ.'vo e J.'naéJ.' vo da 
Un.ião, dos Eséados, do .o.iSél-.i éo Federa.l e dos HunJ.'c,Ep.iOG 
l1ão podel-á exceder 50g das rece.i éas. O excesso apul-ado 
devel-á ser e.l.im.inado à razão de, no m,En.imo, um qUJ.'nro por 
ano, aéé 1999. 

NOME: ______ ~~ ~L~I~~~~~~~~--~--------------------------------

ASSINATURA:~~~ __ ~~~~~~ ______________ ~~-__________ __ 

GABIN~m~~~ ______ __ 

PARTIOO:r-__ ~f_~_·~_I _r-_J __ 

ESTAOO: _______ ~ __ ~_~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



· 
i , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJere.l7J1.:ina que a despesa com pessoa.l ar.:ivo e .:inar.:ivo da 
Un.:ião, dos Es ra dos, do lJ.:isrr.:iro Federa.l e dos Hun.:ic.fp.:ios 
l]ão poderá exceder 50g das rece.:iras. O excesso apurado 
deverá ser e.l.:im.:inado à .l-azão de, no m.fn.:imo, um qu.:inro P0.l­
ano, aré 1999. 

/ 

NOME: __ ~~~~~~~~~~~ __ ~ __ ~-+ __ ~ __________ ~ ______ __ 

ASSINATURA:~~~~~~~~~~~ ____ ~~ ______ ~~ ____ ___ 

GABINETE: __ ~ __ ~~_~ 

PARTIDO: ______ ~~~ 
f 

ESTADO: ____ 4-____ ~~ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

lJere.1711.ina que a despesa com pessoal ar.ivo e .inar.ivo da 
Un.ião/ dos Es ra dos/ do lJ.isrriro Fede.1-al e dos HUJ1.iC.íp.ios 
não poderá exceder 50; das rece.iras. O excesso apu.1-ado 
deve.1-á ser e.l.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qu.iJlrO PO.1-
ano/ aré 1999. 

ASSINATU 

;'''' Ir) PART DO: __ ~~ _____ __ 

ESTADO: __ ~{_~~_/~' 6~~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23 004·2 . (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oete.l711.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião" dos Estados" do .o1·str.ito Federal e dos Hun.ic.íp.ios 
11ão poderá exceder 50g das rece1' tas. O excesso apu.l-ado 
deve.l-á ser el.im.inado à razão de" no m.ínimo" um qU1'nto por 
ano" até 1999. 

NOME : __ ~L!:!!...{ ....:...tV\.~l:.:::...:w~...:...-~ __ -=-,,,.:::::.·::::::::.... _________ _ 

ASSINATURA: __________ ~~ __ ~~ ________ ~_+-· --------~~~---
GABINETE: ____ .( ....... -"'5'--·1...:..-_ 
PARTIDO: _...:..f -L.t-=:L __ 

ESTADO : _-+~"'-Lf ...... l) __ _ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Detel7JJ.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
UnJ.·ão/ dos Estados/ do DJ.'str.ito Fedel-al e dos HunJ.'c.íp.ios 
l]ão podel-á exceder 50g das receJ.' tas. O excesso apurado 
devel-á ser el.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qUJ.'nto P01-
ano/ até 1999. 

NOME : __ f2..:;;...é~~l~<--=~:;::==;;(,r;\., =~====~===::::::::::J7::::::-" _" ~ ____ --:-_-:--_ 

ASSINATURA:_~~L~~~~~V~~~~~~_N~L~~~~· ~L;~{~~ __________ L~~~~ ____ __ 

(, 

GABINETE: __ '1,---0 _) __ 

PARTIDO:~{ __ ~~~ __ __ 

ESTADO: __ ~ ________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeée.l7Jl.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do lJ.isér.iéo Federa.l e dos HUJ1.iC,i'p.ios 
não pode.l-á exceder 50g das rece.iéas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.im.inado à razão de/ no m,i'n.imo/ um qu.inéo P0.l­
ano/ aéé 1999. 

NOME: __ ~~~d-DnA~~~'~~~~~T-4-____________ ~ __ ~ 
~ ASSINATURA: __ ~~ ____________ -r ____ ~ ____________________ ___ 

GABINETE: ___ ~ __ ~\I+-_ 
PARTIDO: ___ ~~~~)b~~=-_ 
ESTADO: ____ ~~~. ~- ~~J __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

/Jeée.l7lJ.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un:ião, dos Eséados, do /J.isé[.iéo Fede[a.l e dos HUJ1.ic.fp.ios 
l1ão pode.l-á excede.l- 50g das .l-ece.i éas. O excesso apu[ado 
deve[á se[ e.l.im.inado à [azão de, no m.fn.imo, um qu.inéo PO[ 

ano, aéé 1999. 

ASSINATURA: __ ~Li~~~~~:=~ __________________ ~~~~ 
GABINETE : ~b---.;:Z~b __ 
PARTIDO: ~P---,,-0-,-jl? __ 
ESTADO: __ ~lf1~~S;:~ __ _ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeée.l71l.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Es éa dos, do IJ.istr.iéo Federa.l e dos Hun.ic.fp:ios 
l]ão poderá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.im.inado à razão de, no m.fn.imo, um qu.inéo por 
ano, aéé 1999. 

NOME: __ ~~ __ ~=-____ ~~ ____________________________________ __ 

""' 
ASSIN ~U~RA~:=-~ __ ~~==~~ __________________ ~.~ ____ __ 
GABINETE: J M 

~=-.:.:.-------

PARTIDO: f~ D 0 --'----'-"--------

ESTADO: f161 _-...:.------

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.De'ée.l711.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es 'éa dos/ do lJ.is'ér.i'éo Federal e dos Hun.ic.fp.ios 
não pode.l-á exceder 50; das rece.i 'éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de/ no m.fn1·mo/ um qU1'n'éo por 
ano/ a'éé 1999. 

NOHE: __________ )~.~!~. ~-~ ____ .~, ' ___ ' ____ ~~J~A~-~-~ ________________ ~ ______ __ 

~~~ .. _2.? ~ 
ASSINATURA: _____ ~--~~--~~---------------------------------

GABINETE: ____ ~~~~ __ 

PARTIDO: __ ~ __ ~~ __ 

ESTADO: ____ ~> __ ' ______ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Deée.17/J.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
União, dos Es éa dos, do D.isériéo Fede.1-al e dos Hun.ic.íp.ios 
11ão poderá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser el.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qU.inéo po.1-
ano, aéé 1999. 

NOME: S A Y fn 6 5 A IV t11 tJ A 
7 ~ 

II n / ~ (./ ",. ASS I NATURA : -!:!.r~'ay~~~~ ---.J(L~<''::::f.. /f::::::-/'---'::::!::~~:{J~ _____ .J-~::::::::_ 

GABINETE: 8 t 1 
PARTIDO : ___ P_S~D~B~_ 

ESTADO: __ ~t1 __ A ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23 004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJeée17/J,ina que a despesa com pessoal aé,ivo e ,inaé.ivo da 
Un.ião, dos Es éa dos, do lJ1·sér,iéo Federal e dos Hunic.ípioG 
l]ão pode1-á exceder 50$ das rece1' éas. O excesso apurado 
deverá ser e11'm.inado à razão de, no m.ínimo, um qU1'néo por 
ano, aéé 1999. 

d I~ .... l 1/L C' íYvJ 
NOME: __________ ~~~\i~IV---~ --~-----I'--~---------------------------

ASSINATURA: ________ ~?~~--~~~~~------------------~~-----------
GABINETE: ___ --rtP_· ~----
PARTIDO: _______ Ç_l __ __ 

ESTADO: ______ ~_~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeée1711.ina que a despesa com pessoal aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do IJ.isér1'éo Federal e dos Hun.ic.íp.ioG 
11ão poderá exceder 50g das rece1' éas. O excesso apurado 
deve1-á se1- el.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.inéo por 
ano, aéé 1999. 

NOME: joo ;l/UlvÍv ;(/{ r i,] 

ASSINATURA: ~~~ 
v,] (J ? (J 

GABINETE: __ ~U~/~Q~ __ __ 

. 

PARTIDO: ---,-p_r-_c __ _ 
ESTADO: ___ S_tJ __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004·2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oete.l7Jl.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião/ dos Estados/ do .o.ist[.ito Fede.l-a.l e dos Hunic.íp.ios 
não pode.l-á excede[ 50g das .l-ece.i tas. O excesso apu[ado 
deve.l-á se[ e.l.im.inado à [azão de/ no m.ín.imo/ um qU.iJlto P0.l­
ano/ até 1999. t 

t:,,/~ '/7~ 
....-::::::2 ~ 

ASSINATURA: /1-

GABINETE: ,OJIf/ 
PARTIDO : _p~~...:-.v~..:..--_ 
ESTADO : _---'-~...:..1J __ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

• 

.. 
-



• 
{ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUlçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oetel711.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do .o.istr.ito Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
l1ão podel-á excedel- 50g das rece.i tas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.into por 
ano, até 1999. 

NOME : __ A_I_~_uf.J_-: _A_t_('Yf)--,-;r_.~ _______ _ 

~ ASSINATURA: ~ k.t-t' uyf 

GABINETE: 1-10/ 

• 

PARTIDO: __ C_r __ _ 
01. ESTADO:---~ltrr------

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Dere.l711.ina que a despesa com pessoa.l ar.ivo e .inar.ivo da 
Un.ião, dos Esrados, do D.isrr.iro Federa.l e dos Hun.ic.íp.ios 
não pode.l-á exceder 50g das .l-ece.i ras. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de, no m.ín.imo, um qu.inro por 
ano, aré 1999. 

h/1 'V ~S fi ])C l~7 F ~-NOME : ______ lv __ l ________________________________________________ __ 

ASSINATURA:~~~~~~--~--~L-----------~~~~------
GABINETE. _ - '-.-:-{ 2 __ _ 
PARTIDO: --,-P--,f_ L __ 
ESTADO: _--,-T--L.,.( __ _ 

Ramal 5701 

GER 317.23004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJete.l711.ina que a despesa com pessoa.l at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião" dos Estados" do IJ.istr:ito Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
não poderá exceder 50.g das rece.itas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de" no m.fnimo" um qu~into PO.l­
ano" até 1999. 

NOME : __ ~_~ __ ..l-.t-_' C_'b_"'L.{_ I_UU __________ _ 

ASSINATURA: _ ~ 
\ 

... 

GABINETE: __ ~~~G-\-~ __ __ 

PARTIDO: _ ....... f _~_OI_íJ",--_ 
ESTADO: ___ D_~~ __ 

Ramal 5701 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJere1711,ina que a despesa com pessoal ar,ivo e ,inar,ivo da 
Un,ião, dos Es ra dos, do lJ1'Sr[.iro Fede[al e dos HUJ11'C.fp.ios 
não pode[á excede[ 50; das 1-ece1' ras. O excesso apu[ado 
deve[á se[ el.im.inado à [azão de, no m.fn.imo, um qU1'nro PO[ 

ano, aré 1999. 

NOME: ____ ~~~~~~~<~~~ __ ~~~~~~------------~~------ASSINATURA:~~~~==~~ ________ ~ ____________ ~~~~_ 

GABINETE:~~~5~2~2 ____ _ 

PARTIDO: ___ P __ ~~ ____ _ 
ESTADO: ____ ~ __ ~ __ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeée.J.7J/.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
un.ião, dos Es éa dos, do .o.isér.iéo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ioG 
11ão poderá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à 1-azão de, no m.fn.:imo, um qu.inéo por 
ano, aéé 1999. 

NOME: ____ ~ __________ ~~--------~~---------------------------
ASSINATURA: ____ ~~~~~~-------------------------=~----

GABINETE: __________ _ 

PARTIDO: ____________ _ 

ESTADO: ____________ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da constituição Federal" 

.oeée1711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião, dos Eséados, do .o.isér.iéo Fede1-a.l e dos Hun.ic.ípios 
11ão poderá exceder 50g das recei éas. O excesso apurado 
deverá ser e.liminado à razão de, no m.ín.imo, um qu.inéo P01-
ano, aéé 1999. 

NOME: ______ ~~~~~~~--~~--------------------------------

GABINETE: __ ~~ ____ _ 

PARTIDO: _____ pp_R_. ____ _ 

ESTADO: ____ ~4=O~1 ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.1723 004-2 - (SET/94) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeéel711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e 1naé.ivo da 
un.ião/ dos Eséados/ do IJ.isér1éo Federa.l e dos Hun1c.fp1os 
não podel-á excedel- 50~ das l-ece.i éas. O excesso apurado 
devel-á ser e.l1m1nado à razão de/ no m.fn1mo/ um qu.inéo por 
ano/ aéé 1999. 

NOME: _______ ·~ __ /~L~~---()~S--c--~-~--R--~---------------
ASSINATURA: __ -2~~\~~<lGaa_~, __ j~~- ~Jr~í~,4~~~L-~' __________ ~~==~ __ 

::::::::- \ " /) GABINETE: ___ ~=-~l_'J __ __ 

PARTIDO: __ \?~~_'_~ __ ~ __ 
ESTADO: __ ~~~~~ ____ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

1Jete.l711.ina que a despesa com pessoal at.ivo e .inat.ivo da 
Un.ião, dos Estados, do 1J.istrito Federal e dos Hunic.ípios 
l1ão pode.l-á exceder 50; das .l-eceJ.' tas. O excesso apurado 
deverá ser eliminado à razão de, no m.íl1imo, um qUJ.'nto por 
ano, até 1999. 

NOME : --t-~_----;D""~==j0~r Ct?CI-::-' ...;....:!(_l_1)_O_--=:::;;~ __ 
ASSINATURA: ______ ~~~~~~--------------------------------

GABINETE: li. J- ~ 
v 

, 

(}~. ~ PARTIDO: __ ~L~ ______ _ 

--­ESTADO: 'Y b" 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• , .. 
, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

Dere17Jl.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inar . .ivo da 
Un . .ião/ dos Esrados/ do D . .isrr.iro Federa.l e dos Hun . .icfp.ios 
não poderá exceder 506 das 1-ece.i ras. O excesso apurado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no mfn.imo/ um qU.inro P01-
ano/ aré 1999. 

NOME: ____ M_r,_R_,I~L~U __ G_U_Ir~1f,~\ R-r.-, E~S~f--------------------------____________ __ 
~ ,. 

ASSINATURA: __ -7~~~ __ ~ ______________ ~~S~~~~ ______ __ 

GABINETE: ____ ~ __ ~~ 

PARTIDO: PFL 

ESTADO: f1S 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAo 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

.oeéel711.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do .o.isér.iéo Federa.l e dos Hun.ic.fp.ios 
não poderá exceder 50g das l-ece.i éas. O excesso apurado 
deve.l-á ser e.l.im.inado à razão de/ no m.fn.imo/ um qu.inéo por 
ano/ até 1999. 

ASSINATURA: __ ~~~~~~~~~~~~ ______ ~~~::== ____ __ 
GABINETE: __ ~~~6~O~ __ 

PARTIDO : _...L..P--"-F_/ ..;;..;L'---_ 
ESTADO: __ S __ ~ ____ __ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

lJe'ée.1711.ina que a despesa com pessoal a'é.ivo e .ina'é.ivo da 
Un.ião/ dos Es 'éa dos/ do lJ.is'éri'éo Federal e dos Hun.ic.íp.ios 
l1ão pode.1-á exceder 50g das .1-ece.i 'éas. O excesso apurado 
deve.1-á ser el.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qu.in'éo PO.1-
ano, a'éé 1999. 

ASSINATURA: ____ ~+_--~------------------~------------------

GABINETE: Jo -7-

PARTIDO: (;)TE 

ESTADO:~~/~,j~{j~-----
j -, 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIçAO 

"Dá nova redação ao art. 169 da Constituição Federal" 

IJeée.l7ll.ina que a despesa com pessoa.l aé.ivo e .inaé.ivo da 
Un.ião/ dos Es éa dos/ do IJ.isér.iéo Federa.l e dos Hunic.íp.ios 
não poderá exceder 50g das rece.i éas. O excesso apu.l-ado 
deverá ser e.l.im.inado à razão de/ no m.ín.imo/ um qu.inéo P0.l­
ano/ aéé 1999. 

NOME: C:::#/ á? 
- -ASSINATURA:~~~~~~~~ __________ ~~~~~~ ____________ _ 

GABINETE:~~~~ __ _ 

PARTIDO: __________ __ 

ESTADO: __ ·~_/_}r? __ ~ ______ _ 

Ramal 5701 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



19/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS008695) 

AUTOR: LUIZ CARLOS HAULY 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

1 - ADELSON RIBEIRO 
2 - ADHEMAR DE BARROS FILHO 
3 - ADROALDO STRECK 
4 - AFFONSO CAMARGO 
5 - ALBERICO FILHO 
6 - ALBERTO GOLDMAN 
7 - ALCIONE ATHAYDE 
8 - ALEXANDRE CARDOSO 
9 - ALEXANDRE CERANTO 

10 - ALOYSIO NUNES FERREIRA 
11 - ALVARO GAUDENCIO NETO 
12 - ANIBAL GOMES 
13 - ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
14 - ANTONIO DO VALLE 
15 - ANTONIO FEIJAO 
16 - ANTONIO GERALDO 
17 - ANTONIO JOAQUIM 
18 - ANTONIO JORGE 
19 - ANTONIO UENO 
20 - ARMANDO ABILIO 
21 - ARNON BEZERRA 
22 - AROLDO CEDRAZ 
23 - ARTHUR VIRGILIO NETO 
24 - ARY KARA 
25 - ATILA LINS 
26 - AUGUSTO FARIAS 
27 - AYRES DA CUNHA 
28 - BASILIO VILLANI 
29 - BENEDITO GUIMARAES 
30 - BETINHO ROSADO 
31 - BONIFACIO DE ANDRADA 
32 - CANDINHO MATTOS 
33 - CARLOS AIRTON 
34 - CARLOS APOLINARIO 
35 - CARLOS CAMURCA 
36 - CARLOS NELSON 
37 - CECI CUNHA 
38 - CELSO RUSSOMANNO 
39 - CHICAO BRIGIDO 
40 - CHICO DA PRINCESA 
41 - CIDINHA CAMPOS 
42 - CIRO NOGUEIRA 
43 - CLAUDIO CAJADO 
44 - CORAUCI SOBRINHO 
45 - CORIOLANO SALES 
46 - CUNHA BUENO 
47 - CUNHA LIMA 
48 - DANILO DE CASTRO 
49 - DARCISIO PERONDI 

SE 
SP 
RS 
PR 
MA 
SP 
RJ 
RJ 
PR 
SP 
PB 
CE 
SP 
MG 
AP 
PE 
MT 
TO 
PR 
PB 
CE 
BA 
AM 
SP 
AM 
AL 
SP 
PR 
PA 
RN 
MG 
RJ 
AC 
SP 
RO 
SP 
AL 
SP 
AC 
PR 
RJ 
PI 
BA 
SP 
BA 
SP 
SP 
MG 
RS 

PSDB 
PRP 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
PP 
Bloco(PSB) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PDT 
PPR 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSC) 
Bloco(PFL) 
PPR 
PPR 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PP 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PDT 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PDT 
PPR 
S. PART. 
PSDB 
PMDB 



19/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 

50 - DAVI ALVES SILVA MA Bloco (PMN) 
51 - DE VELASCO SP Bloco(PSD) 
52 - DELFIM NETTO SP PPR 
53 - DILSO SPERAFICO MS PMDB 
54 - DUILIO PISANESCHI SP Bloco(PTB) 
55 - EDINHO BEZ SC PMDB 
56 - ELIAS MURAD MG PSDB 
57 - ELTON ROHNELT RR Bloco(PSC) 
58 - ENIO BACCI RS PDT 
59 - ERALDO TRINDADE AP PPR 
60 - EULER RIBEIRO AM PMDB 
61 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco(PL) 
62 - FATIMA PELAES AP Bloco(PFL) 
63 - FERNANDO GOMES BA PMDB 
64 - FERNANDO LYRA PE Bloco(PSB) 
65 - FERNANDO TORRES AL PSDB 
66 - FEU ROSA ES PSDB 
67 - FRANCISCO DORNELLES RJ PPR 
68 - FRANCISCO SILVA RJ PP 
69 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
70 - GERSON PERES PA PPR 
71 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
72 - HERCULANO ANGHINETTI MG PSDB 
73 - HOMERO OGUIDO PR PMDB 
74 - HUGO RODRIGUES DA CUNHA MG Bloco(PFL) 
75 - IBERE FERREIRA RN Bloco(PFL) 
76 - IVANDRO CUNHA LIMA PB PMDB 
77 - IVO MAINARDI RS PMDB 
78 - JAIME MARTINS MG Bloco(PFL) 
79 - JAYME SANTANA MA PSDB 
80 - JERONIMO REIS SE Bloco(PMN) 
81 - JOAO ALMEIDA BA PMDB 
82 - JOAO COLACO PE Bloco(PSB) 
83 - JOAO IENSEN PR Bloco(PTB) 
84 - JOAO MAIA AC PSDB 
85 - JOAO MELLAO NETO SP Bloco(PFL) 
86 - JOAO PIZZOLATTI SC PPR 
87 - JOAO RIBEIRO TO Bloco(PFL) 
88 - JORGE WILSON RJ PMDB 
89 - JOSE BORBA PR Bloco(PTB) 
90 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ S. PART. 

• 91 - JOSE COIMBRA SP Bloco(PTB) 
92 - JOSE DE ABREU SP PSDB 
93 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
94 - JOSE THOMAZ NONO AL PMDB 
95 - LAEL VARELLA MG Bloco(PFL) 
96 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
97 - LAPROVITA VIEIRA RJ PP 
98 - LAURA CARNEIRO RJ PP 
99 - LEONIDAS CRISTINO CE PSDB 

100 - LEOPOLDO BESSONE MG Bloco(PTB) 
101 - LUCIANO CASTRO RR PPR 
102 - LUIZ BUAIZ ES Bloco(PL) 
103 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
104 - LUIZ DURA0 ES PDT 



19/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 3 

DEPUTADO UF PARTIDO 
-----------------------------------------------------------------------

105 - LUIZ FERNANDO AM PMDB 
106 - MAGNO BACELAR MA S. PART. 
107 - MANOEL CASTRO BA Bloco (PFL) 
108 - MARCOS LIMA MG PMDB 
109 - MARILU GUIMARAES MS Bloco(PFL) 
110 - MAURICIO NAJAR SP Bloco(PFL) 
111 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
112 - MAURO FECURY MA Bloco(PFL) 
113 - MAX ROSENMANN PR S. PART. 
114 - MELQUIADES NETO TO Bloco (PMN) 
115 - MENDONCA FILHO PE Bloco(PFL) 
116 - MUSSA DEMES PI Bloco(PFL) 
117 - NAN SOUZA MA PP 
118 - NELSON MEURER PR PP 
119 - NELSON TRAD MS Bloco(PTB) 
120 - NEWTON CARDOSO MG PMDB 
121 - ODELMO LEAO MG PP 
122 - ODILIO BALBINOTTI PR S. PART. 
123 - OLAVIO ROCHA PA PMDB 
124 - OSCAR GOLDONI MS PDT 
125 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
126 - OSORIO ADRIANO DF Bloco(PFL) 
127 - OSVALDO BIOLCHI RS Bloco(PTB) 
128 - OSVALDO REIS TO PP 
129 - PAULO CORDEIRO PR Bloco(PTB) 
130 - PAULO HESLANDER MG Bloco(PTB) 
131 - PAULO RITZEL RS PMDB 
132 - PAULO TITAN PA PMDB 
133 - PEDRO CANEDO GO Bloco(PL) 
134 - PEDRO CORREA PE Bloco(PFL) 
135 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
136 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
137 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco(PTB) 
138 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
139 - PRISCO VIANA BA PPR 
140 - RAUL BELEM MG Bloco(PFL) 
141 - REGIS DE OLIVEIRA SP PSDB 
142 - RENATO JOHNSSON PR PP 
143 - RICARDO BARROS PR Bloco(PFL) 
144 - RICARDO HERACLIO PE Bloco (PMN) 
145 - ROBERTO BALESTRA GO PPR 
146 - ROBERTO BRANT MG Bloco(PTB) 
147 - ROBERTO CAMPOS RJ PPR 
148 - ROBERTO PESSOA CE Bloco(PFL) 
149 - ROBERTO ROCHA MA PMDB 
150 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
151 - RUBEM MEDINA RJ Bloco(PFL) 
152 - RUBENS COSAC GO PMDB 
153 - SANDRO MABEL GO PMDB 
154 - SAULO QUEIROZ MS Bloco(PFL) 
155 - SERGIO BARCELLOS AP Bloco(PFL) 
156 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
157 - SERGIO GUERRA PE Bloco(PSB) 
158 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
159 - SEVERINO CAVALCANTI PE Bloco(PFL) 



19/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 4 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

160 - SILAS BRASILEIRO 
161 - SILVERNANI SANTOS 
162 - SILVIO ABREU 
163 - TALVANE ALBUQUERQUE 
164 - TELMO KIRST 
165 - THEODORICO FERRACO 
166 - UBALDINO JUNIOR 
167 - UBALDO CORREA 
168 - USHITARO KAMIA 
169 - VADAO GOMES 
170 - VALDENOR GUEDES 
171 - VALDIR COLATTO 
172 - VALDOMIRO MEGER 
173 - VICENTE ARRUDA 
174 - VITTORIO MEDIOLI 
175 - WAGNER SALUSTIANO 
176 - WELSON GASPARINI 
177 - ZILA BEZERRA 

MG 
RO 
MG 
AL 
RS 
ES 
BA 
PA 
SP 
SP 
AP 
SC 
PR 
CE 
MG 
SP 
SP 
AC 

PMDB 
PP 
PDT 
PP 
PPR 
Bloco(PTB) 
Bloco(PSB) 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PP 
PP 
PMDB 
PP 
PSDB 
PSDB 
PPR 
PPR 
PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 177 REPETIDAS: 32 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 7 
TOTAL DE ASSINATURAS...................... 216 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ANTONIO JORGE TO PPR 
2 - AYRES DA CUNHA SP Bloco(PFL) 
3 - AYRES DA CUNHA SP Bloco(PFL) 
4 - CARLOS AIRTON AC PPR 
5 - ELIAS MURAD MG PSDB 
6 - EULER RIBEIRO AM PMDB 
7 - FATIMA PELAES AP Bloco(PFL) 
8 - FERNANDO TORRES AL PSDB 
9 - HERCULANO ANGHINETTI MG PSDB 

10 - IBERE FERREIRA RN Bloco(PFL) 
11 - JAYME SANTANA MA PSDB 
12 - JOAO MELLAO NETO SP Bloco(PFL) 
13 - JOSE BORBA PR Bloco(PTB) 
14 - LAPROVITA VIEIRA RJ PP 
15 - LEOPOLDO BESSONE MG Bloco(PTB) 
16 - LUCIANO CASTRO RR PPR 
17 - MANOEL CASTRO BA Bloco(PFL) 
18 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
19 - MUSSA DEMES PI Bloco(PFL) 
20 - NAN SOUZA MA PP 
21 - NELSON MEURER PR PP 
22 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
23 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco(PTB) 
24 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
25 - ROBERTO BRANT MG Bloco(PTB) 
26 - TALVANE ALBUQUERQUE AL PP 
27 - TELMO KIRST RS PPR 
28 - UBALDO CORREA PA PMDB 
29 - VADAO GOMES SP PP 
30 - VALDIR COLATTO SC PMDB 
31 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
32 - ZILA BEZERRA AC PMDB 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
2 - ARMANDO COSTA MG PMDB 
3 - HUMBERTO SOUTO MG Bloco(PFL) 
4 - JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS MG Bloco(PFL) 
5 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB 
6 - REMI TRINTA MA PMDB 
7 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco(PFL) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 19 de junho de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Luiz Carlos Hauly, que "dá nova redação ao art. 169 da 
Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de: 

177 assinaturas válidas; 
007 assinaturas que não conferem; e 
032 assinaturas repetidas . 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3. 17.23. 004-2 - (SET/94) 

( 

Atenciosamente, 

~~l) 
/ / I " 

/ . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITU 
Rf:pÚBLlCA l'f:"ERAíIVA DO BRASIL 

1988 
............. .. .. . .. .... .. .. .. ........ .. .... ..... .. .. .... -- . .. . . -- . _ . .. -- .. ...... .. .. .. ..... ... ..... ... -...... .. .. .......... .. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

." 

CAPÍTULO I 

Do P ODER LEGISLATIVO 
• • • .o .... ..... . .. .. _- ...... . ... . . . . ..... .. ..... . .. 

Do P ROCESSO L EGISLA TI VO 

..... . ..... .. .. .. ... .... . . . .. .. . ...... . 

SUBSEÇÃO 11 

DA E MENDA _4 C ONSTrrUIçÃo 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal ; 

II - do Presidente da República: 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela maioria relativa de seus membros . 

§ 1.0 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
federal. de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2.° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem. 

§ 4 .0 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado: 

II - o voto direto. secreto. universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes: 

IV - os direitos e garantias individuais . 

§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­
judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 
... . .. .. . ... . . ... _ . ... .... .... .. . . . -- . . .. . ... .. ..... . ..... . . . ........... .. .... . ....... . ... . . ... .. ... . . 
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"lE'GrSLAçAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

TÍTULO VI 

DA TRIBlITAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
.......... - .. -..... -_ .......... - .. - ...... "'_ ........................... -............. "' ........... _ ............ .. 

CAPÍll.J'LO 11 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

. ............................ .. ...... .. .. .. .. .. .................... .. ........ 

SH:.40 11 

Dos ORÇAMENTOS 

.. " . . .................................................. . 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União. dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá e:\ceder os limites estabelecidos em lei comple­
mentar. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune­
ração. a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras. bem como a admis­
são de pessoal. a qualquer título. pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta. inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público. só poderão 
ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente parél atender às projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes ~ 

Il - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. ressal­
vadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista . 

A 1'0 DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. .. . .................... -_ ....... --_ ... _ ......................... - .................................... ... . . . . . . . 

Art. 38. Até a promulgação da lei complementar referida no art. 169. a União. ~s 
Estados. o Distrito Federal e os Municípios não poderão despender com pessoal maIS 
do que sessenta e cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo único. A União. os Estados, o pi.strito ~ederal e os !V1unicípio_s. 
quando a respectiva despesa de pessoal exceder o lImIte prevIsto neste art~go. deverao 
retomar àquele limite. reduzindo o percentual excedente à razão de um qumto por ano . 

.. . ................. . ......................................................................... . ................... . ... . . . 

................................................................................................................... 



? efiro r~?s te rmo~. do art . .105. paragrafo t.:J1I co . do RICO . u 
a esarq u ~\I a~ent o ,las .:egurntes proposicões : Pl's 37:35.'93-'" 
3889.93. ~9 15 . 95. J ii5.q 7 ~ j5 1 9 .'Q7' '1. 955 '97 / ,., .,1 
.i4, 13 19·.,1 " '1 ' ;93" . '- ' . . . .14 1,-,1).:-

• u . ~"- J:+"i . . 4 530/93/ PLf?'s iü 1rG >S ')" b~ Co C> " 1': 1 'r. ' 
PEC' l Ii 2"'S " r ;>-.<:. . <: + I <>\r, ...... 1'1 0 

.s ) ,,,. 103/95, 1 ~O ,' 9 5 , 12 ~ '95, 1:::2 95 "" " '~ 
CÂMARA DOS DEPUTADO ::'ubhque-se . "-~ ' .3 .' 

Em &3 O~ ,qq 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento de 
proposlçoes. 

Nos termos de art. 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o 

desarquivamento das proposições, a seguir relacionadas, que são de 

minha autoria: 

\ PL 3735/93; 

PL 3889/93;'­

PL 4915/95;1 

PL 3115/97; / 

PL 3519/97; / 

PL 3955/97; / 

PL 4412/98; .I 

PL 4413/98; / 

PL 4434/98; I 

- PL 4499/98; 

PL 4530/98; / 

GER 3.1723,004-2 (JUN/97) 

PL 4530/98; 

PLP 101/92;;' 

PLP 246/98; / 

PLP 251 /98; / 

PEC 102/95; I 

/ 

PEC 103/95; 

PEC 120/95; / 

PEC 121 /95; / 

PEC 121/95; 
I 

PEC 122/95 e 
i 

PEC 123/95 

Sala das Sessões em, .z 3 !X f(;.v~t2~ 1/20 6(0 /7<7'1'. 

Deputado LUIZ CARLOS- HAUL Y 
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Câmara dos Deputados 

REQ 55/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Luiz Carlos Hauly 

18/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

DEFIRO, na forma do art . 105, parágrafo único, do RICO, o desarquivamento das 
proposições: PEC 102/95; PEC 103/95; PEC 120/95; PEG--t2.1 /95 ; PEC 122/95; PEC 
123/95; PEC 355/01 ; PEC 356/01; PEC 399/01; PEC 522/02 ; PEC 531 /02 ; PL 4.915/95 ; 
PL 4.547/98; PL 898/99; PL 2.839/00 ; PL 4.938/01; PL 5.239/01 ; PL 5.240/01 ; PL 
5.672/01 ; PL 5.823/01 ; PL 5.921 /01 ; PL 5.472/01; PL 6.204/02; PL 6.327/02 ; PL 
6.782/02; PL 7.087/02; PL 7.112/02; PL 7.138/02; PL 7.222/02 ; PL 7.225/02; PLP 
101/92; PLP 251/98; PLP 220/01; PLP 285/02; PLP 336/02; PRC 164/01 e PFC 61 /01. 
INDEFIRO o desarquivamento da PEC 47/95, pois não foi arquivada. INDEFIRO, 
também, o desarquivamento do PL 4.413/98; do PL 4.414/98 e do PL 4.530/98 , por 
terem sido arquivados definitivamente; e INDEFIRO, por fim , o desarquivamento do 
REC 140/01 , que foi considerado intempestivo em 26/09/01. Oficie-se ao requerente e, 
após, publique-se . 

Em " "f / c:3 /2003 
-'- --

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO ss;-! OS 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Senhor Presidente , 

Requer o desarquivamento 
de proposições, 

Nos termos de art, 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , requeiro a Vossa Excelência o 

desarquivamento das proposições, a seguir relacionadas , que são de minha 

autoria: 

PEC 47/95; t 

PEC 121/95; '/ 

PEC 356/01 ; v 
PL 4915/95; V 

PL 4414/98; '* 
PL 4859/01 ; V 
PL 5672/01 ; Y 
PL 6204/02; \/ 

PL 7112/02' v , 
, 

PLP 101/92; Y 

PLP 336/02; V 

PEC 122/95;v 

PEC 399/01 ; r . 

PL 4413/98;:* 

41 PL 898/99 ; V 

PL 4938/01 ; / . 

PL 5823/01 ;', ' 

PL 6327/02 ; ~ ' 

PL 7138/02 ; ~ 

PLP 251/98; V 

REC 140/01; ~ 

PEC 103/95; V 

PEC 123/95; V 

PEC 522/02; >' 
PL 4530/98;~ 

~ PL 2839/00; '/ 

PL 5239/01 ; ,/' 

PL 5921/01 ; , ' 

PL 6782/02; > 
PL 7222/02; -­

PLP 220/01, 1/ , 

PRC 164/01 V e 

PEC 120/95; L-­

PEC 355/01 ; V 

PEC 531/02; ~ 

PL 4547/98; r/ 

PL 4653/01; / 
, 

PL 5240/01 ; /' 

PL 5472/01 ; '. 

PL 7087/02; [,../ 

PL 7225/02 ; lr ' 

PLP 285/02; I 

PFC 61/01, '/ 

~ 
==LO 

GER 3.11 23004,2 (JUN/OO) 

Sala das Sessões em, 
/ 'i ,~ ., . 
'-.L _ I /L L--7C--~-- ! 
" , L. 

Deputado LUIZ CARLOS HA4J.:L-~_-=::::~~ 
PLP, ;\, oIO - ; '-~:31:0 1 " 

- - -, ' " A' " U 
.1 (/ r> ' ,O -S ,Clt 

E , ~v....::: ..- . 
l r.1 ... , .. " .. ' _-, 

\ ('::' :·C,2'~ _'-. ; 
~ n _. "\ (-.~ t ~ 


